
ANO XLV EDIÇÃO No
- 54 BRASÍLIA - DF, SEGUNDA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2016 PREÇO R$ 3,00

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 37.195, DE 18 DE MARÇO DE 2016

Transpõe dotação orçamentária consignada no vigente orçamento, no valor de R$ 81.700,00

(oitenta e um mil e setecentos reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, III, da Lei nº 5.601,

de 30 de dezembro de 2015, e com o Decreto nº 37.141, de 29 de fevereiro de 2016,

D E C R E TA :

Art. 1º Fica transposta a dotação orçamentária constante do anexo I, no valor de R$

81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais) para a Unidade Orçamentária relacionada no

anexo II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 2016

128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I

TRANSPOSIÇÃO

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

340902/34902 18905 FUNDO DE APOIO AO 
ESPORTE DO DISTRITO 
FEDERAL - FAE

81.700

27.811.6206.9084 CONCESSAO DE BOLSA 
ATLETA

Ref. 010837 0004 CONCESSAO DE BOLSA 
ATLETA-FUNDO DE APOIO 
AO ESPORTE DO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.48 125 81.7000

81.700

TOTAL2016AC00087 81.700

ANEXO II

TRANSPOSIÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

340902/34902 34902 FUNDO DE APOIO AO 
ESPORTE DO DISTRITO 
FEDERAL - FAE

81.700

27.811.6206.9084 CONCESSAO DE BOLSA 
ATLETA

Ref. 012477 0006 CONCESSAO DE BOLSA 
ATLETA-FUNDO DE APOIO 
AO ESPORTE DO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.48 125 81.7000

81.700

TOTAL2016AC00087 81.700

DECRETO Nº 37.196, DE 18 DE MARÇO DE 2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.634.227,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e
quatro mil, duzentos e vinte e sete reais) para reforço de dotações orçamentárias consignadas
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, IV, "a", da Lei nº
5.601, de 30 de dezembro de 2015, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 110.000.065/2016 e 400.000.057/2016, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos, e à
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do DF, crédito suplementar
no valor de R$ 2.634.227,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, duzentos e vinte
e sete reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício anterior, referente:
- ao Contrato de Repasse nº 804476/2014 firmado entre o Ministério do Desenvolvimento
Agrário e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos;
- ao Convênio nº 812709/2014 firmado entre a Secretaria Especial de Direitos Humanos da
Presidência e a Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do DF.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 2016
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

2.500.000

15.451.6207.1302 CONSTRUÇÃO DE FEIRAS

Ref. 006059 5748 CONSTRUÇÃO DE FEIRAS-
FEIRA PERMANENTE DA 
ESTRUTURAL- SETOR 
COMPL. DE IND. E 
ABASTECIMENTO

25 44.90.51 332 2.500.0000

2.500.000

440101/00001 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA 
DO DISTRITO FEDERAL

134.227

14.422.6211.2726 MODERNIZAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS E 
EQUIPAMENTOS DO 
SISTEMA PRISIONAL

Ref. 010894 0001 MODERNIZAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS E 
EQUIPAMENTOS DO 
SISTEMA PRISIONAL-
SECRETARIA DE JUSTIÇA E 
CIDADANIA-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.52 321 1.7420

99 44.90.52 332 124.7990

99 44.90.52 300 7.6864

134.227

TOTAL2016AC00086 2.634.227

DECRETO Nº 37.197, DE 18 DE MARÇO DE 2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 17.369.512,00 (dezessete milhões, trezentos e
sessenta e nove mil, quinhentos e doze reais) para reforço de dotações orçamentárias con-
signadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº
5.601, de 30 de dezembro de 2015, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 110.000.051/2016 e 113.003.499/2016, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos, e ao
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, crédito suplementar no valor de R$
17.369.512,00 (dezessete milhões, trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e doze reais)
para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 2016
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

16.612.512

15.244.6228.3246 CONSTRUÇÃO DE CENTRO 
COMUNITÁRIO

Ref. 010030 0001 CONSTRUÇÃO DE CENTRO 
COMUNITÁRIO-PRÓ-
MORADIA CEF-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2223

445.222

15.451.6207.3247 REFORMA DE FEIRAS

Ref. 002764 6715 REFORMA DE FEIRAS--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.451.6207.3619 REVITALIZAÇÃO DO 
PROJETO ORLA

Ref. 010002 1292 REVITALIZAÇÃO DO 
PROJETO ORLA-SETOR DE 
HOTÉIS E TURISMO NORTE, 
ENTORNO DA CONCHA 
ACÚSTICA- PLANO PILOTO 
.

1 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.451.6208.3052 IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO DE URBANIZAÇÃO 
- " PROGRAMA BRASÍLIA 
SUSTENTÁVEL  II"

Ref. 010005 0006 (EPP)IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO DE 
URBANIZAÇÃO - " 
PROGRAMA BRASÍLIA 
SUSTENTÁVEL  II"- PÔR DO 
SOL- CEILÂNDIA

9 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.451.6208.3089 REQUALIFICAÇÃO E 
REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS 
URBANOS

Ref. 008076 5190 REQUALIFICAÇÃO E 
REABILITAÇÃO DE 
ESPAÇOS URBANOS-
REVITALIZAÇÃO DO 
COMPLEXO DE LAZER 
BALNEÁRIO VEREDINHA- 
BRAZLÂNDIA

4 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.451.6210.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 009940 0147 (**)              EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 2.226.1100

2.226.110

15.451.6210.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 009944 1322 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-
PROGRAMA PRÓ-MORADIA 
CEF-DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2223

445.222

15.451.6210.3023 PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO - PAC

Ref. 009962 0077 PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO - PAC-
PAVIMENTAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DE VIAS 
URBANAS NO SETOR 
HABITACIONAL- VICENTE 
PIRES
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

30 44.90.51 907 445.2220

30 44.90.51 907 445.2223

890.444

15.451.6210.3058 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - PRÓ-
MORADIA

Ref. 009965 0003 (**)              EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
PRÓ-MORADIA-
CONDOMÍNIO SOL 
NASCENTE- CEILÂNDIA

9 44.90.51 907 445.2220

9 44.90.51 907 445.2223

890.444

15.482.6208.3059 CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS 
- PRÓ-MORADIA

Ref. 009967 0001 CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES 
HABITACIONAIS - PRÓ-
MORADIA-ARAPOANGA- 
PLANALTINA

6 44.90.51 907 445.2223

445.222

15.752.6210.1133 IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA

Ref. 009973 2836 IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA-
READEQUAÇÃO DA REDE 
DE ALTA TENSÃO NO 
TAGUAPARQUE- 
TAGUATINGA

3 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.752.6216.1763 AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Ref. 010026 5139 AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA-
REALCE DE MONUMENTOS 
E FACHADAS DE 
PRINCIPAIS EDIFÍCIOS 
PÚBLICOS-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.782.6216.1223 RECUPERAÇÃO DE OBRAS 
DE ARTE ESPECIAIS - 
PONTES, PASSARELAS E 
VIADUTOS

Ref. 009976 0004 RECUPERAÇÃO DE OBRAS 
DE ARTE ESPECIAIS - 
PONTES, PASSARELAS E 
VIADUTOS-ZONA 
CENTRAL DE BRASÍLIA- 
PLANO PILOTO .

1 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.782.6216.3054 CONSTRUÇÃO DE TÚNEL

Ref. 007933 0002 (EPP)CONSTRUÇÃO DE 
TÚNEL-RODOVIÁRIO NA 
AVENIDA CENTRAL- 
TAGUATINGA

3 44.90.51 907 445.2220

3 44.90.51 907 445.2223

890.444

15.782.6216.3119 IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE TRANSPORTE 
COLETIVO DO EIXO OESTE 
(LINHA VERDE)

Ref. 007935 0004 (EPP)IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE 
TRANSPORTE COLETIVO 
DO EIXO OESTE (LINHA 
VERDE)-- REGIÃO OESTE

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

83 44.90.51 907 445.2220

83 44.90.51 907 445.2223

890.444

15.782.6216.3361 CONSTRUÇÃO DE PONTES

Ref. 008045 4356 CONSTRUÇÃO DE PONTES--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.782.6216.5902 CONSTRUÇÃO DE VIADUTO

Ref. 008079 7778 (EPP)CONSTRUÇÃO DE 
VIADUTO--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.782.6216.5902 CONSTRUÇÃO DE VIADUTO

Ref. 010024 7783 (EPP)CONSTRUÇÃO DE 
VIADUTO-- ÁGUAS CLARAS

20 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.811.6206.7112 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO 
DE ESPORTES

Ref. 008032 0001 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO 
DE ESPORTES-- GAMA

2 44.90.51 907 445.2223

445.222

15.811.6206.7112 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO 
DE ESPORTES

Ref. 008044 0002 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO 
DE ESPORTES--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.811.6206.7244 REFORMA DE ESTÁDIO

Ref. 002786 6330 REFORMA DE ESTÁDIO--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.812.6206.1745 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS 
DE ESPORTES

Ref. 002790 0009 CONSTRUÇÃO DE 
QUADRAS DE ESPORTES--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.812.6206.1745 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS 
DE ESPORTES

Ref. 004840 4747 CONSTRUÇÃO DE 
QUADRAS DE ESPORTES-
CAMPOS DE FUTEBOL DE 
GRAMA SINTÉTICA-
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.812.6206.3440 REFORMA DE QUADRAS DE 
ESPORTES

Ref. 002797 0011 REFORMA DE QUADRAS DE 
ESPORTES--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

15.812.6206.3596 IMPLANTAÇÃO DE INFRA-
ESTRUTURA ESPORTIVA

Ref. 004950 8514 IMPLANTAÇÃO DE INFRA-
ESTRUTURA ESPORTIVA--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

15.812.6219.1606 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE 
ESPORTE E CULTURA

Ref. 009971 0001 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
DE ESPORTE E CULTURA-
IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO PRAÇA DA 
JUVENTUDE-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 907 180.7353

180.735

15.812.6219.1606 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE 
ESPORTE E CULTURA

Ref. 009969 0002 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
DE ESPORTE E CULTURA-
PRAÇA DA JUVENTUDE NA 
QNN 13 LOTE B- CEILÂNDIA

9 44.90.51 907 403.7783

403.778

17.512.6210.5076 IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL - "PROGRAMA 
BRASÍLIA SUSTENTÁVEL II'

Ref. 009936 0003 (EPP)IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL - "PROGRAMA 
BRASÍLIA SUSTENTÁVEL 
II'--DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

17.512.6210.7038 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA

Ref. 009927 6034 IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA-MELHORIA E 
AMPLIAÇÃO DE SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA-DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2220

445.222

17.512.6210.7462 COMPLEMENTAÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO - PROGRAMA 
PRÓ-MORADIA CEF

Ref. 009919 0001 COMPLEMENTAÇÃO DO 
SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO - PROGRAMA 
PRÓ-MORADIA CEF--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 445.2290

445.229

200202/20202 26205 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER

757.000

26.122.6001.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 010237 0014 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-DER-DF-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 237 600.0000

600.000

26.451.6001.3903 REFORMA DE PRÉDIOS E 
PRÓPRIOS

Ref. 010262 9710 REFORMA DE PRÉDIOS E 
PRÓPRIOS-DER- PLANO 
PILOTO

1 33.90.39 237 105.0000

105.000

26.782.6217.2904 MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
VIVENCIAL DE TRÂNSITO

Ref. 010179 0001 MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
VIVENCIAL DE TRÂNSITO-

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

DER-DF- SOBRADINHO

5 33.90.30 237 52.0000

52.000

TOTAL2016AC00085 17.369.512

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

16.612.512

15.451.6210.3023 PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO - PAC

Ref. 009959 0073 PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO - PAC-
PAVIMENTAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DE VIAS 
URBANAS NO SETOR 
HABITACIONAL 
ARNIQUEIRA/BERNARDO 
SAYÃO-DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 16.612.5123

16.612.512

200202/20202 26205 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER

757.000

26.122.6001.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 010248 9672 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-CONSERVAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E 
SEGURANÇA DE PRÓPRIOS -
 DER-DF-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.52 237 157.0000

157.000

26.782.6216.4039 MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

Ref. 008121 0002 MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS-LEVES E 
PESADOS - DER-DF-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.37 237 600.0000

600.000

TOTAL2016AC00085 17.369.512
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PORTARIA Nº 70, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
A Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições, e em cumprimento ao inteiro teor da Decisão proferida no Agravo de
Instrumento nº 2016.00.2.005588-0 - 2ª Turma, resolve:
Art. 1º tornar sem efeito a Portaria nº 61, de 10 de março de 2016, publicada no DODF nº
48 de 11 de março de 2016, pag. 19.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 02, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre a cessão e uso do bem imóvel pertencente à carga patrimonial da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal, localizado na Praça 1, Área Especial, Setor Leste do
Gama - DF, Matrícula 116.967 (3º RI), à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Fe-
deral.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL e o SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e tendo em vista o Parecer nº 79/2016-PRCON/PGDF e o que consta no processo
administrativo nº 040.003.870/2015, RESOLVEM:
Art. 1º Firmar compromisso colaborativo de cessão e uso do bem imóvel pertencente à carga
patrimonial da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, localizado na Praça 1,
Área Especial, Setor Leste do Gama - DF, Matrícula 116.967 (3º RI), à Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º O bem imóvel constante do art. 1º irá abrigar as instalações de Unidade de Aten-
dimento do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica da Subsecretaria de
Atenção Integral à Saúde da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 3º A cessão terá vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser solicitada sua
prorrogação, desde que haja interesse dos partícipes.
Art. 4º O Órgão CEDENTE fica obrigado:

I - a disponibilizar ao CESSIONÁRIO a área do imóvel citado no art. 1º;
II - autorizar o CESSIONÁRIO a fazer, no espaço cedido, a instalação de linhas te-
lefônicas e de dados que se fizerem necessários, para o funcionamento de equipamentos.
Art. 5º O Órgão CESSIONÁRIO obrigar-se-á:
I - assumir as despesas com telefonia, consumo de energia elétrica, gás, tarifa de água e
esgoto, despesas necessárias ao funcionamento, administração, conservação, manutenção,
limpeza do imóvel e, em caso de incidência, despesas com tributos distritais e federais;
II - manter em perfeito estado de conservação toda a área cedida;
III - consultar a CEDENTE antes de proceder a qualquer alteração do imóvel objeto desta
Portaria.
Art. 6º O encerramento das atividades da CESSIONÁRIA no imóvel objeto desta Portaria
Conjunta, ensejará sua devolução ao CEDENTE.
Art. 7º Em caso de enceramento das atividades a CEDENTE deverá ser notificada por
escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
Art. 8º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ANTÔNIO FLEURY TEIXEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA
Secretário de Estado de Saúde

PORTARIA Nº 48, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
Altera os Anexos I, III e IV da Portaria nº 72, de 27 de abril de 2015, que fixa preço de
venda final a consumidor para fins de base de cálculo de substituição tributária do ICMS nas
operações com os produtos constantes do item 3 do Caderno I do Anexo IV ao Decreto nº
18.955 - RICMS, de 22 de dezembro de 1997, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 6º, da Lei Complementar nº
87, de 13 de setembro de 1996, no art. 6º, § 6º, da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996,
nos artigos 34, § 11, e 323, ambos do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997,
R E S O LV E :
Art. 1º A Portaria nº 72, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I - os Anexos I, III e IV passam a vigorar com as alterações constantes no Anexo Único a
esta Portaria;
II - fica excluído do item "Outras Marcas" do Anexo I o produto "Cerveja Proibida".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ANTONIO FLEURY TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 48 DE 17 DE MARÇO DE 2016

ANEXO I
Preço final utilizado como Base de Cálculo para Cerveja e Chope (R$ por unidade)

Marcas Cerveja Cho-
pe

Garrafa PET Garrafa de vidro Garrafa de Alu-
mínio

Lata Barril Combo Litro

Descartável Retornável Descartável Descartável Descartável Descartável
até 270 ml de

271
a

360
ml

de
361 a
660
ml

de
1.001 a
1.250

ml

de
1.251 a
2.000

ml

até 360
ml

de
361 a
660
ml

de 661
a 1.000

ml

até 250
ml

de
251 a
360
ml

de
361 a
660
ml

de 661
a 1.000

ml

até 300
ml

de 301
a 500

ml

até 270
ml

de 271
a 360

ml

de 361
a 660

ml

de 661
a 1.000

ml

até 5.000 ml

.......... ............. .......... ..... ....... ........ ........ ........ ....... ........ ......... ....... ....... ......... ......... ......... ......... ......... .......... ........ ......... .. ...........
Proibida Proibida Pilsen 1,33 4,46 4,40 1,99 4,99 1,59 2,00 2,32 15,46

Proibida Puro
Malte

4,99 2,39 5,49 2,29

.......... ............. .......... ..... ....... ........ ........ ........ ....... ........ ......... ....... ....... ......... ......... ......... ......... ......... .......... ........ ......... .. ...........

ANEXO III
Preço final utilizado como Base de Cálculo para Refrigerantes (R$ por unidade)

Marcas Embalagens
Retornável Descartável Post MIX litro

xarope
até
330
ml

de 331
a 500

ml

de 501
a 600

ml

de 601
a 1.000

ml

de 1.001 a
2.000 ml

Vidro até
350 ml

Vidro de
351 a

600 ml

PET até
350 ml

PET de
351 a

500 ml

PET de
501 a

600 ml

PET de
601 a

1.000 ml

PET de
1.001 a
1.500

ml

PET de
1.501 a

2.000 ml

PET de
2.001 a

2.500 ml

PET de 2.501
a 3.300 ml

Lata

até 360 ml

.......... ........ ........... ........... ........... ................. ............. ........... ........... .......... .......... ............ ........... ............. .............. ............. ..............
Golé 1,00 1,30 3,00

.......... ........ ........... ........... ........... ................. ............. ........... ........... .......... .......... ............ ........... ............. .............. ............. ..............

ANEXO IV
Preço final utilizado como Base de Cálculo para Bebidas Hidroeletrolíticas (isotônicas) e Energéticas (R$ por unidade)

Marcas Embalagens Descartáveis
Copo Lata Vi d r o Plástico

................................................................................................ …………… …………. ………….. ………………………
Ice Energy Club 2.000 ml 7,00
................................................................................................ …………… …………. ………….. ………………………
M2 Master Mania 250 ml 3,50
M2 Master Mania 510 ml 6,00
M2 Master Mania 2.000 ml 14,00
................................................................................................ …………… …………. ………….. ………………………
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SUBSECRETARIA DA RECEITA

ATO DECLARATÓRIO Nº 019/2016
(Processo nº 040.000.143/2016)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 085/2016 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido de SEMPRE DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal
(CF/DF) sob o nº 07.535.370/001-22 e no CNPJ/MF sob o nº 11.621.917/0001-20, doravante
denominada INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes nos itens 30, 31, 32, 34 e 40 do Caderno I do Anexo IV do Decreto
nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias nos itens mencionados no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações com estabe-
lecimento de empresa com que mantenha relação de interdependência, não poderá ser inferior
ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro,
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda
que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos res-
pectivos Protocolos ICMS ou Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário quando:
I - Incorrer em qualquer das situações elencadas no § 2º do artigo 62 da Lei Complementar
nº 04, de 30 de dezembro de 1994;
II - concorrer para a realização de operações simuladas ou fraudadas com o objetivo de
suprimir ou reduzir o imposto devido;
III - deixar de atender ao disposto nos incisos II ao VII do art. 3º do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, sendo lavrado em 02 (duas) vias com as seguintes
destinações:
1ª via - PROCESSO
2ª via - INTERESSADA
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

Brasília/DF, 03 de março de 2016.
HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO Nº 020/2016
(Processo nº 043.000.033/2016)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 088/2016 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido de PAULO SÉRGIO
MUSSI SANTOS EIRELI, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal (CF/DF) sob o nº
07.745.140/001-02 e no CNPJ/MF sob o nº 23.757.566/0001-68, doravante denominada
INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes nos itens 41 e 42 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955,
de 22 de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias nos itens mencionados no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações com estabe-
lecimento de empresa com que mantenha relação de interdependência, não poderá ser inferior
ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro,
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda
que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos res-
pectivos Protocolos ICMS ou Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário quando:
I - Incorrer em qualquer das situações elencadas no § 2º do artigo 62 da Lei Complementar
nº 04, de 30 de dezembro de 1994;
II - concorrer para a realização de operações simuladas ou fraudadas com o objetivo de
suprimir ou reduzir o imposto devido;
III - deixar de atender ao disposto nos incisos II ao VII do art. 3º do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, sendo lavrado em 02 (duas) vias com as seguintes
destinações:
1ª via - PROCESSO
2ª via - INTERESSADA
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

Brasília/DF, 07 de março de 2016.
HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO Nº 21/2016.
(Processo nº 042.005.850/2015)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 90/2016 - NUPES/GE-
ESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido de CONVICTA COMERCIO
ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no Cadastro Fiscal
do Distrito Federal (CF/DF) sob o nº 07.736.913/001-27 e no CNPJ/MF sob o nº
21.525.941/0001-19, doravante denominada INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes nos itens 39 e 40 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955,
de 22 de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias nos itens mencionados no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações com estabe-
lecimento de empresa com que mantenha relação de interdependência, não poderá ser inferior
ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro,
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda
que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos res-
pectivos Protocolos ICMS ou Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário quando:
I - Incorrer em qualquer das situações elencadas no § 2º do artigo 62 da Lei Complementar
nº 04, de 30 de dezembro de 1994;
II - concorrer para a realização de operações simuladas ou fraudadas com o objetivo de
suprimir ou reduzir o imposto devido;
III - deixar de atender ao disposto nos incisos II ao VII do art. 3º do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subseqüente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, sendo lavrado em 02 (duas) vias com as seguintes
destinações:
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1ª via - PROCESSO
2ª via - INTERESSADA
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

Brasília/DF, 07 de março de 2016.
HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE

PROCESSOS ESPECIAIS

NÚCLEO DE PROCESSOS ESPECIAIS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 21/2016.
PROCESSOS: 127.000.420./2016; INTERESSADO: KARI KARI ALIMENTOS LTDA.;
ASSUNTO: SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO - DECRETO Nº 34.063/2012.
A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da
competência prevista no artigo 3º, § 1º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com
fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições
do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 086/2016
- NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, decide indeferir o pleito constante do processo acima
mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, ao Secretário de Estado de
Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, conforme parágrafo 4º do
artigo 3º do Decreto nº 34.063/2012.

Brasília/DF, 03 de março de 2016.
HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 29/2016.
PROCESSOS: 129.000.360/2016; INTERESSADO: GONZAGA IMPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.; ASSUNTO: SUBSTITUTO TRI-
BUTÁRIO - DECRETO Nº 34.063/2012.
A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da
competência prevista no artigo 3º, § 1º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com
fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições
do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 094/2016
- NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, decide indeferir o pleito constante do processo acima
mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, ao Secretário de Estado de
Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, conforme parágrafo 4º do
artigo 3º do Decreto nº 34.063/2012.

Brasília/DF, 15 de março de 2016.
HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO Nº 136, DE 14 DE MARÇO DE 2016.
PROCESSO: 127.011533/2013; INTERESSADO: AUGURI INVESTIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.; CNPJ: 18.865.101/0001-90; ASSUNTO: Cassação
Ato Declaratório Suspensivo da Cobrança de ITBI nº 658/2013.
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 86/2015, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 21/2015, com fundamento no art. 156, inciso II, § 2º, inciso I, da Constituição
da República; arts 35 a 37 da Lei nº 5.172/66, Código Tributário Nacional; no art. 3º da Lei
nº 3.830/2006 e no art. 2º do Decreto nº 27.576/2006, DECLARA:
CASSADO o Ato Declaratório nº 658 - GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 28 de novembro de
2013, uma vez que houve a adesão pelo interessado ao Programa de Incentivo à Re-
gularização Fiscal do Distrito Federal - REFIS-DF por meio do processo administrativo nº
042.006187/2015.
O interessado tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 16, DE 02 DE MARÇO DE 2016. (*)
PROCESSO: 125.000146/2016; INTERESSADO: EMBAIXADA DA REPUBLICA ISLA-
MICA DO PAQUISTÃO; CNPJ: 04.321.025/0001-48; ASSUNTO: Isenção de TLP - Estado
Estrangeiro.
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 86/2015, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 21/2015, decide INDEFERIR o pedido de isenção da Taxa de Limpeza Pública
- TLP, nos termos sugeridos pelo relator, com a aprovação da chefia imediata, na forma
seguinte:

IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIOS; FUNDAMENTAÇÃO; SE/NORTE LT 16 - Brasília
- DF; 30461448; 2008 a 2016; O Imóvel não é ocupado pela sede da respectiva embaixada,
trata-se de um LOTE VAZIO.; A interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua
ciência, para recorrer da presente decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais -
TARF, conforme o disposto no artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.

O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 43, de 04 de março de 2016.

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 21, DE 10 DE MARÇO DE 2016.
PROCESSO: 127.000577/2016; INTERESSADA: ITHACA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
EIRELI ME; CNPJ: 16.649.426/0001-00; ASSUNTO: Redução de Alíquota IPVA - Locadora
de Veículos sem condutor.
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 86/2015, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 21/2015, decide INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Pro-
priedade de Veículos Automotores - IPVA, nos termos sugeridos pelo relator, com a apro-
vação da chefia imediata, na forma seguinte:
VEÍCULO; PLACA; EXERCÍCIO; FUNDAMENTAÇÃO; I/RENAULT CLIO
EXP1016VH; PAM8147; 2016; A interessada não comprovou a inexistência de débitos junto
ao sistema de seguridade social durante o exercício pleiteado, inclusive na ocorrência do fato
gerador, em 01/01/2016, e também apresenta dívida ativa junto ao Fisco do DF, sendo assim,
não atende aos requisitos dispostos no art. 173 da LODF e § 3º do art. 195 da CF/88 para
concessão do benefício.
A interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

RETIFICAÇÃO
No Ato Declaratório Nº 667, de 12 de novembro de 2015, publicado no DODF nº 221 em
18/11/2015 na página 14. ONDE SE LÊ: "...CASSADO o Ato Declaratório nº 85/2013
GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 06 de fevereiro de 2013, devido a não apresentação, por
parte do requerente, da documentação necessária à análise da atividade preponderante de que
trata o artigo 3º, §§ 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 3.830/06...", LEIA-SE: "...CASSADO o Ato
Declaratório nº 81/2013 GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 06 de fevereiro de 2013, em razão
de ter sido caracterizada a atividade preponderante da empresa adquirente de que trata o art.
3º §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 3.830/06 c/c art. 2º §§ 1º, 3º e 4º do Decreto nº 27.576/06...".

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 39, DE 15 DE MARÇO DE 2016.
Isenção do IPVA DEFICIENTE OU AUTISTA - Lei nº 4.727/2011.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria n.º 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de 13 de
fevereiro de 2009, art. 1º, inciso III, alínea "a", item 1 e Ordem de Serviço COATE nº 21,
de 02 de julho de 2014, com fundamento na Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985,
alterada pela Lei nº 2.670, de 11 de janeiro de 2001 e/ou Lei nº 4.071, de 27 de dezembro
de 2007 e/ou Lei nº 4.727, de dezembro de 2011, DECIDE: INDEFERIR o(s) pedido(s) de
isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para o(s) veí-
culo(s) de propriedade de pessoa(s) portadora(s) de deficiência física, visual, mental severa
ou profunda, ou autista, a seguir relacionado na seguinte ordem de PROCESSO, INTE-
RESSADO, PLACA, EXERCÍCIO, MOTIVO: 042.001.012/2016, MARIA LUCIA MON-
TEIRO DE PAULA, JGP 1436, 2016, NÃO ERA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO NA
DATA DO FATO GERADOR; 122.000.182/2016, CAMILA SILVA DE PAULA, JJJ 1867,
2016, LAUDO MÉDICO INCOMPLETO, NÃO CONSTA O CID 10 DA DEFICIÊNCIA E
A CNH TAMBÉM NÃO ESPECIFICA O TIPO DE RESTRIÇÃO PARA CONDUZIR
VEÍCULOS CONVENCIONAIS. O interessado tem o prazo de (30) trinta dias, contados da
ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98, do Decreto nº 33.269 / 2 0 11 .

REGINALDO LIMA DE JESUS
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DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 40, DE 15 DE MARÇO DE 2016
Assunto: Restituição/Compensação.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25 de junho de 2014, e
tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10,
de 13 de fevereiro de 2009, subdelegada pela Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02 de
julho de 2014, fundamentado na Lei Complementar nº 04/94 CT/DF e no Decreto nº
33.269/2011, RESOLVE: INDEFERIR os pedidos de restituições/compensações dos con-
tribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de Processo, Interessado, CPF/CNPJ,
Tributo, Exercício(s) e Motivo: 0046-000241/2016, JUANA D'ARC OARES COELHO,
179.452.401-00, ITBI, 2016, Não há indébitos. Falta de objeto; 0042-00227/2016, ROGERIA
GOMES DE ANDRADE, 352.096.901-72, IPTU, 2015, Não há indébitos. Falta de objeto;
0042-000227/2016, ROGERIA GOMES DE ANDRADE, 352.096.901- 72, TLP, 2015, Não
há indébitos. Falta de objeto. O interessado (s) tem (tem) o prazo de 30 (trinta) dias,
contando da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme 3º, do art. 121, do
Decreto nº 33.269/2011.

REGINALDO LIMA DE JESUS

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 10, DE 10 DE MARÇO DE 2016.
Isenção de ITCD - Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de
13/02/2009 e na Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014, e ainda, com amparo na
Lei nº 1.343/96 e/ou Lei nº 3.804/06, no Decreto nº 34.982/2013, DECIDE: INDEFERIR o
pedido de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos - ITCD relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, DE
CUJUS, DATA DO ÓBITO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 042-004.198/2015; ALE-
XANDRE IZIDORO OLIVEIRA DA SILVA; 357.911.791-20; NADIR DE OLIVEIRA CA-
MARGO; 29/06/2013; Indeferimento em razão do valor do imóvel (avaliado, nos termos da
folha 11, em R$89.128,16) ultrapassa o limite legal de R$85.958,90 (exercício 2013 - ATO
DECLARATÓRIO SUREC Nº 002, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 18.) es-
tabelecido para a concessão da isenção. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação, para recorrer da presente decisão, sem efeito sus-
pensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme previsto no art.
70, da Lei nº 4.567/2011, bem como o art. 98, do Decreto nº 33.269/2011.

MARCO ANTONIO CARDOSO VILARINHO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 11, DE 10 DE MARÇO DE 2016.
Isenção de ITCD - Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de
13/02/2009 e na Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014, e ainda, com amparo na
Lei nº 1.343/96 e/ou Lei nº 3.804/06, no Decreto nº 34.982/2013, DECIDE: INDEFERIR o
pedido de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos - ITCD relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, DE
CUJUS, DATA DO ÓBITO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 0122-000.752/2015, MA-
RIA DAMIANA PEREIRA DE JESUS, 026.594.731-61, SÉRGIO DOS SANTOS SOUSA,
03/11/2012, Indeferimento em razão do valor do imóvel (avaliado, nos termos da folha 17,
em R$115.000,00) ultrapassa o limite legal de R$90.755,41 (exercício 2014 - ATO DE-
CLARATÓRIO SUREC Nº 108, de 18 de dezembro de 2013, art. 18) estabelecido para a
concessão da isenção. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da publicação, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme previsto no art. 70, da Lei nº
4.567/2011, bem como o art. 98, do Decreto nº 33.269/2011.

MARCO ANTONIO CARDOSO VILARINHO
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - NORTE

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 17, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
Isenção de ICMS na aquisição de veículo para uso de portador de deficiência ou autista.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - NORTE DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto n.º 35.565, de 25/06/2014, e tendo em
vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC n.º 86, de
04/12/2015, subdelegada pela Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014,e ainda com
amparo no art. 6.º e no item 130 do Caderno I do Anexo I ao Decreto n.º 18.955, de
22/12/1997, e no Convênio ICMS n.º 38/2012, decide: INDEFERIR o(s) pedido(s) de
isenção do ICMS para o(s) veículo(s) abaixo relacionado(s) na seguinte ordem de Processo,
Interessado, CPF, Motivo do Indeferimento: 042.001041/2016, JORGE LUIZ DOS SANTOS
CONRADO, 820.927.618-20, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS LEGAIS. O in-
teressado tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para recorrer da presente
decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF,
conforme o disposto no art. 98 do Decreto n.º 33.269/2011.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 18, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
Isenção de IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - NORTE DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014, e ainda, com amparo na Lei
nº 7.431, de 17/12/1985 e/ou Lei nº 4.727, de 28/12/2011, decide INDEFERIR o(s) pedido(s)
de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o(s)
veículo(s) abaixo relacionado(s) na seguinte ordem de Processo, Interessado, CPF, Placa do
Veículo, Exercício(s), Motivo do Indeferimento: 042.001017/2016, JORGE LUIZ DOS SAN-
TOS CONRADO, 820.927.618-20, JHW 1780, 2016, POR NÃO ATENDER AOS REU-
QUISITOS LEGAIS. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da
ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269 / 2 0 11 .

RICARDO PASSOS SANTOS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA (*)
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede
- CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 30 de março de 2016, quarta-feira, às quatorze
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
a) Processo: 040.006.504/2006, Tributo ICMS, RV 019/2012, Recorrente GLOBAL VIL-
LAGE TELECOM LTDA., Advogado Sacha Calmon Navarro Coêlho e/ou, Recorrida Sub-
secretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador Márcio Wanderley de Azevedo,
Relator Conselheiro Rudson Domingos Bueno. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO
CONSELHEIRO ADALBERTO PINTO DE BARROS)
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo: 040.003.483/2010, Tributo ICMS, RV 163/2015, Recorrente MONTANA MÓ-
VEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA., Advogado Geraldo Rafael da Silva Junior, Re-
corrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador Márcio Wanderley de
Azevedo, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.
b) Processo: 040.003.937/2010, Tributo ICMS, RV 164/2015, Recorrente MONTANA MÓ-
VEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA., Advogado Geraldo Rafael da Silva Junior, Re-
corrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador Márcio Wanderley de
Azevedo, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.

Representação Fazendária na sessão: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo
Brasília/DF, 21 de março de 2016.

CELY M. T. CURADO
Gerente GESAP/TARF

_________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF
nº 53, 18 de março de 2016, pág 4.

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 16 DE MARÇO DE 2016.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições
regimentais, e ainda, de acordo com os Decretos nºs 17.698, de 23 de setembro de 1996 e
32.598, de 15 de dezembro de 2010, RESOLVEM:
Art. 1º Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:

DE Unidade Titular da UO cedente
UO 26.204 Transporte Urbano do DF - DFTRANS
UG 200.203 Transporte Urbano do DF - DFTRANS

PA R A Unidade Titular da UO Favorecida
UO 22.201 Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
UG 190.201 Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP

PROGRAMA DE TRABA-
LHO, NATUREZA DE DES-
PESA E FONTE

26.453.6216.2725.0004 - 33.90.39 - 100.

O B J E TO Descentralização de crédito orçamentário visando atender demanda da
NOVACAP referente à manutenção de elevadores e escadas rolantes
da Estação Rodoviária do Plano Piloto no exercício de 2016 re-
lacionadas aos Contratos nº 515/2012 e 516/2012 do Processo
11 2 . 0 0 2 . 7 3 7 / 2 0 11 .

VA L O R R$ 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais).

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
LÉO CARLOS CRUZ

Diretor Geral da Transporte Urbano do Distrito Federal
Titular da UO Cedente

HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA
Diretor Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP

Titular da UO Favorecida

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE
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INSTRUÇÃO N° 76, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
O DIRETOR GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7°, do Regimento Interno desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, por mais 60 (sessenta)
dias, o prazo de que trata o art. 1º, da Instrução nº 24, publicada no DODF de
14/01/2016.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 78, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
O DIRETOR GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7°, do Regimento Interno desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, por mais 30 (trinta) dias,
o prazo de que trata o art. 2°, da Instrução n° 53, publicada no DODF de 18/02/2016.
Mantendo-se seus membros. Processo 098.003.213/2012.
Art. 2° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 81, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
O DIRETOR GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7°, do Regimento Interno desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, por mais 30 (trinta) dias,
o prazo de que trata o art. 2º, da Instrução nº 52, publicada no DODF de 18/02/2016.
Art. 2° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 82, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
O DIRETOR GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7°, do Regimento Interno desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, por mais 30 (trinta) dias,
o prazo de que trata o art. 2º, da Instrução nº 49, publicada no DODF de 18/02/2016.
Art. 2° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

PORTARIA Nº 59, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista no artigo 105, incisos III e V, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Torna Público a emissão de ATESTADO DE IMPLANTAÇÃO DEFINITIVO à
empresa HOME - HOSPITAL ORTOPÉDICO E MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA,
CNPJ nº 37.108.388/0001-59, processo: 160.001.429/2000.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR BERNARDES

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CHEFIA DE GABINETE

PORTARIA Nº 32, DE 14 DE MARÇO DE 2016. (*)
Delega competência à Chefia da Unidade Geral de Órgãos Colegiados da SEDESTMIDH,
para controlar e atestar a frequência dos servidores que especifica.
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS
DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento no Decreto nº 36.832, de 23 de outubro de
2015, e na Portaria nº 64, de 09 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Delegar competência à Chefia da Unidade Geral de Órgãos Colegiados da SE-
DESTMIDH, para controlar e atestar a frequência dos servidores dos seguintes órgãos
colegiados e secretarias executivas:
I - Conselho de Assistência Social do Distrito Federal - CAS/DF;
II - Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CONSEA/DF;
III - Conselho de Direitos da Mulher;
IV - Conselho de Defesa dos Direitos do Negro;
V - Conselho Distrital de Promoção e Defesa de Direitos Humanos;
VI - Conselho de Direitos do Idoso;
VII - Conselho de Defesa de Direitos da Pessoa com Deficiência;
VIII - Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal -
CAISAN/DF;
IX - Secretaria Executiva do Conselho do Trabalho e do FUNGER;
X - Secretaria Executiva do Trabalho Decente e do Cooperativismo e Associativismo.
Art. 2º Sem prejuízo da validade desta Portaria, poderão ser avocadas, em qualquer opor-
tunidade, no todo ou em parte, pelo Chefe de Gabinete da SEDESTMIDH as atribuições
delegadas por meio desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
_________________
(*) Republicado por omissão de grade pela Editora Gráfica, no DODF nº 53, de 18/03/16,
página 10.

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS

PORTARIA Nº 548, DE 04 DE MARÇO DE 2016.

O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a competência prevista no artigo 25, do Decreto nº

31.793, de 11 de junho de 2010 e considerando o contido no processo nº 054.001. 4 9 8 / 2 0 11 ,

RESOLVE: RETIFICAR as Portarias: DIPC nº 628, de 08 de junho de 2010, publicada no

DODF nº 239, de 15 de dezembro de 2011, onde se lê: "artigos 36, § 3º, este com a redação

do artigo 4º, da Lei nº 10.556/2002, 37, inciso I, 39, § 1º, 53 e 54, inciso I, da Lei nº 10.486,

de 04 de julho de 2002", leia-se: "artigos 36, § 3º, inciso I, este com a redação do artigo 4º,

da Lei nº 10.556/2002, 37, caput, 39, § 1º e 3º, 53 e 54, inciso I, da Lei nº 10.486, de 04 de

julho de 2002" e excluir do contexto a expressão " no valor mensal de R$ 1.119,34 (mil e

cento e dezenove reais e trinta e quatro centavos) " , bem como retirar o parágrafo "II - Sacar

em favor das Pensionistas Militares, a contar de 1° de março de 2010, data em que o

instituidor foi excluído da Folha de Pagamento"; e DIPC nº 435 de 13 de junho de 2011,

publicada no DODF nº 239, de 15 de dezembro de 2011, onde se lê: "artigos 36, § 3º, inciso

I, este com a redação do artigo 4º, da Lei nº 10.556/2002, 37, inciso I, 39, § 1º e 3º, e 53,

da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, leia-se " artigos 36, § 3º, inciso I, este com a

redação do artigo 4º, da Lei nº 10.556/2002, 37, caput e inciso I, 39, § 1º e 3º, 52, 53 e 54,

inciso I, da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002" e excluir do contexto a expressão "no

valor mensal, inicial, de R$ 1.617,60 (mil, seiscentos e dezessete reais e sessenta centavos)"

e "no valor mensal, inicial, de R$ 1.141,82 (mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e dois

centavos)".

JOSIAS DO NASCIMENTO SEABRA

PORTARIA Nº 558, DE 09 DE MARÇO DE 2016.

O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência

prevista no artigo 25, do Decreto nº 31.793, de 11 de junho de 2010 e ainda considerando o

contido no processo nº 054.000.757/2000, RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIP nº 570, de

12 de abril de 2006, publicada no DODF nº 216 de 09 de novembro de 2011, para incluir o

artigo 28 da Lei nº 3.765/60.

JOSIAS DO NASCIMENTO SEABRA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

PORTARIA Nº 09, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº

36.236, de 1º de janeiro de 2015, combinado com o art. 13 do Decreto nº 36.339, de 28 de

janeiro de 2015 e demais atribuições e competências legais e regimentais, e tendo em vista

o que consta do Processo Administrativo nº 390.000.680/2015, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as Diretrizes Urbanísticas - DIUR 03/2015, aplicáveis ao Setor Habitacional

Arniqueira - SHAr, na Região Administrativa de Águas Claras - RA X.

Parágrafo único: O documento de Diretrizes Urbanísticas - DIUR 03/2015 consta anexo a

esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 16 DE MARÇO DE 2016.
O ADMINISTRADOR REGIONAL INTERINO DE VICENTE PIRES DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 16.247/94, de 29 de dezembro de 1994,
R E S O LV E :
Art. 1º Anular a Licença de Funcionamento nº 0192/2014, expedida em 23 de dezembro de
2014, em favor do BRB BANCO DE BRASÍLIA SA, localizada na Rua 05/08, Chácara 230,
Lote 01-A - Vicente Pires/DF, em virtude da ausência de documentos necessários à emissão
da licença, conforme dispõe o Decreto nº 35.309/2014.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO SANTANA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

DECISÃO Nº 100.000.280/2016-PRESI/IBRAM.
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, por meio de seu
Presidente Substituto, Sr. Leoclides Milton Arruda, nos termos da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, dá publicidade - conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 237/1997 - à
decisão de INDEFERIR o pedido de Licença Ambiental Simplificada requerido pela empresa
MZ LOG Empreendimento Imobiliário, registrada sob o CNPJ nº 17.196.021/0001-27, para
o exercício da atividade de Estação de Tratamento de Esgoto para atender um Centro e
Distribuição e Logística, localizado na Região Administrativa de Santa Maria, RA XIII do
Distrito Federal, referente ao processo de licenciamento ambiental nº 391.002.142/2015, nos
termos do Parecer Técnico nº 440.000.002/2016-GELOI/COINF/SULAM/IBRAM. Leoclides
Milton Arruda - Presidente Substituto.

DECISÃO Nº 100.000.330/2016-PRESI/IBRAM.
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, por meio de seu
Presidente Substituto, Sr. Leoclides Milton Arruda, nos termos da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, dá publicidade - conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 237/1997 - à
decisão de INDEFERIR o pedido de Licença Ambiental para a atividade de Retirada de
Cascalho, localizado na Chácara Amanda - DF - 250, Km 11 e Chácara Sossego - DF-250,
Km 12, referente ao processo de licenciamento ambiental nº 391.001.549/2009, nos termos
do Parecer Técnico nº 438.000.002/2016 -GELPE/COIND/SULAM/IBRAM. Leoclides Mil-
ton Arruda - Presidente Substituto.

DECISÃO Nº 100.000.331/2016-PRESI/IBRAM.
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, por meio de seu
Presidente em substituição, Sr. Leoclides Milton Arruda, nos termos da Lei nº 3.984, de 28
de maio de 2007, dá publicidade - conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 237/1997
- à decisão de INDEFERIR o pedido Licença de Operação para a atividade Avicultura,
localizado no Lote 163, Gleba 2, Núcleo Rural Rio Preto, Chácara 44, Planalti n a / D F,
referente ao processo de licenciamento ambiental nº 191190.000.107.2003, nos termos Pa-
recer Técnico nº 431.000.003/2016 -GELPE/COIND/SULAM/IBRAM. Leoclides Milton Ar-
ruda - Presidente Substituto.

DECISÃO Nº 100.000.332/2016-PRESI/IBRAM.
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, por meio de seu
Presidente Substituto, Sr. Leoclides Milton Arruda, nos termos da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, dá publicidade - conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 237/1997 - à
decisão de INDEFERIR o pedido Licença de Instalação para a atividade de Explotação de
Cascalho, localizado nas Margens da BR-060, Km 22,5, Gama, RA II, DF, referente ao
processo de licenciamento ambiental nº 191.000.615.1996, nos termos Parecer Técnico nº
438.000.003/2016 -GELPE/COIND/SULAM/IBRAM. Leoclides Milton Arruda - Presidente
Substituto.

DECISÃO Nº 100.000.405/2016-PRESI/IBRAM.
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, por meio de sua
Presidente, Sra. Jane Maria Vilas Boas, nos termos da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007,
dá publicidade - conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 237/1997 - à decisão de
INDEFERIR o pedido de Renovação de Licença de Operação requerido pela empresa
TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA, registrada sob o CNPJ nº
42.310.177/0002-15, para o exercício da atividade de Transporte de Produtos Perigosos -

TPP, localizado na SIN/SUL - LOTES 14B/14C, Setor de Inflamáveis - Brasília/DF, referente
ao processo de licenciamento ambiental nº 190.000.261/2005, nos termos do Parecer Técnico
nº 435.000.001/2016-GELEU/COIND/SULAM/IBRAM. Leoclides Milton Arruda - Presi-
dente Substituto.

DECISÃO Nº 100.000.406/2016-PRESI/IBRAM.
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, por meio de sua
Presidente, Sra. Jane Maria Vilas Boas, nos termos da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007,
dá publicidade - conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 237/1997 - à decisão de
INDEFERIR o pedido de Licença de Operação requerido pela empresa Rancho Aguilhada,
registrada sob o CNPJ nº 26.416.552/0001-79, para o exercício da atividade de Turismo
Rural, localizado na Colônia Agrícola Aguilhada, Rodovia BR - 251, km 34, Chácara 07,
São Sebastião/DF, referente ao processo de licenciamento ambiental nº 391. 0 0 0 . 3 3 1 / 2 0 11 ,
nos termos do Parecer Técnico nº 41/2015 - GERUR/COIND/SULAM/IBRAM. Leoclides
Milton Arruda - Presidente Substituto.

DECISÃO Nº 100.000.408/2016-PRESI/IBRAM.
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, por meio de sua
Presidente, Sra. Jane Maria Vilas Boas, nos termos da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007,
dá publicidade - conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 237/1997 - à decisão de
INDEFERIR o pedido de Renovação de Licença de Operação requerido pela empresa
CEREA CITRUS AGRÍCOLA LTDA, para o exercício da atividade de Irrigação por Pivô
Central, localizado na Fazenda Retiro dos Olhos d'Água AI 2, Núcleo Rural São José -
Planaltina/DF, referente ao processo 391.000.162/2015. Leoclides Milton Arruda - Presidente
Substituto.

DECISÃO Nº 100.000.409/2016-PRESI/IBRAM.
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, por meio de sua
Presidente, Sra. Jane Maria Vilas Boas, nos termos da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007,
dá publicidade - conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 237/1997 - à decisão de
INDEFERIR o pedido de Licença de Operação requerido pelo senhor PIERRE MEOTTI
CEREZER, para o exercício da atividade de Irrigação por Pivô Central, localizado no Núcleo
Rural do Rio Preto, Lt. 107 - Planaltina/DF, referente ao processo 391.000.179/2015, nos
termos da Parecer Técnica nº 431.000.023/2015-GERUR/COIND/SULAM/IBRAM. Leo-
clides Milton Arruda - Presidente Substituto.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4847
Aos 3 dias de março de 2016, às 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO, ANILCÉIA LUZIA MACHADO,
INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU VALE DA SILVA e MÁRCIO MICHEL
ALVES DE OLIVEIRA e a representante do Ministério Público junto a esta Corte, Pro-
curadora MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conselheiro ANTONIO
RENATO ALVES RAINHA, verificada a existência de "quorum" (art. 91, parágrafo único,
da LO/TCDF), declarou aberta a sessão.
Ausente, em fruição de férias, o Conselheiro JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS.

EXPEDIENTE
Foram aprovadas as atas das Sessões Ordinária nº 4846 e Extraordinárias Administrativa nº
878 e Reservada nº 1029, todas de 01.03.2016.
O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do Ofício n.º 003/2016-GCPT, do
Gabinete do Conselheiro PAULO TADEU, comunicando a alteração das férias do titular
daquele Gabinete, anteriormente marcadas para o período de 21 a 25.3.2016, para 28 a
31.3.2016, ficando o saldo remanescente (1 dia) para data oportuna.

DESPACHO SINGULAR
Despachos Singulares incluídos nesta ata em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 3º da
Portaria nº126/2002-TCDF.
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
Representação: PROCESSO Nº 6310/2014 - Despacho Nº 64/2016, Tomada de Contas
Especial: PROCESSO Nº 23790/2014 - Despacho Nº 88/2016, Representação: PROCESSO
Nº 26069/2008 - Despacho Nº 78/2016, Auditoria Integrada: PROCESSO Nº 3236/2015-e -
Despacho Nº 77/2016.

CONSELHEIRA ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Licitação: PROCESSO Nº 20983/2013 - Despacho Nº 67/2016.
CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA
Licitação: PROCESSO Nº 5404/2016-e - Despacho Nº 100/2016, Representação: PRO-
CESSO Nº 850/2016-e - Despacho Nº 93/2016, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e
Extraordinárias: PROCESSO Nº 25080/2011 - Despacho Nº 95/2016, Contrato, Convênios e
outros ajustes: PROCESSO Nº 38967/2009 - Despacho Nº 94/2016, Auditoria Integrada:
PROCESSO Nº 1780/2013 - Despacho Nº 96/2016, Tomada de Contas Especial: PRO-
CESSO Nº 12557/2013 - Despacho Nº 97/2016.
CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA
Pedido de Prorrogação de Prazo: PROCESSO Nº 30180/2015 - Despacho Nº 68/2016.

J U L G A M E N TO
VOTO DE DESEMPATE
PROCESSO Nº 22294/2011 - Tomada de contas especial instaurada para apurar possíveis
prejuízos decorrentes da execução do Convênio nº 08/2004, firmado, em 26.3.2004, entre a
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com a interveniência da Fundação de
Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS, e a União Educacional do Planalto -
UNIPLAC. Na Sessão Ordinária nº 4845, realizada no dia 25.02.2016, houve empate na
votação. O Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES FILHO seguiu o voto do Relator, Con-
selheiro MANOEL DE ANDRADE. O Conselheiro PAULO TADEU votou pelo acolhimento
da instrução e do parecer do Ministério Público junto à Corte, no que foi acompanhado pelo
Conselheiro MÁRCIO MICHEL. O Senhor Presidente avocou o processo para proferir o seu
voto. DECISÃO Nº 837/2016 - O Tribunal, pelo voto de desempate do Senhor Presidente,
proferido com base nos arts. 73 e 84, VI, do RI/TCDF, que acompanhou o posicionamento
do Conselheiro PAULO TADEU, decidiu: I - tomar conhecimento das contrarrazões apre-
sentadas pelos Srs. Carlos Henrique Teófilo da Silva (fls. 64-67) e Arnaldo Bernardino Alves
(fls. 68-79); II - dar provimento ao recurso de reconsideração interposto pelo MPC/DF em
face da Decisão nº 2.380/2014; III - autorizar, com fundamento no art. 13, inciso III, sob
pena do julgamento irregular de suas contas, nos termos do art. 17, inciso III, alínea b,
cumulado com a multa prevista no art. 57, inciso I, todos da Lei Complementar nº 01/1994,
a audiência do: a) Sr. Arnaldo Bernardino Alves (Secretário de Estado à época), pelas
seguintes impropriedades: (i) ausência de razões que tenham justificado a celebração do
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instrumento; (ii) ausência de apresentação de um plano de trabalho para o convênio; (iii)
definição, de maneira clara e objetiva, do objeto e das metas do convênio, bem como das
obrigações dos partícipes; (iv) ausência de submissão ao crivo da PGDF, para análise de sua
legalidade; b) Sr. Carlos Henrique Teófilo da Silva (Executor do Convênio nº 08/2004), pela
omissão do dever de supervisionar e fiscalizar, de maneira diligente, a execução do convênio
que deu causa a prejuízos que não puderam ser quantificados; IV - autorizar ainda o retorno
dos autos à Secretaria de Contas, para as providências de sua alçada.
Dando continuidade ao julgamento dos demais processos constantes da pauta, o Senhor
Presidente passou a palavra ao Conselheiro MANOEL DE ANDRADE.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
PROCESSO Nº 23354/2006 - Auditoria de Regularidade realizada na Administração Re-
gional de Taguatinga - RA III, tendo por escopo a verificação do recolhimento da taxa de
outorga onerosa de alteração de uso, em razão da valorização de imóvel decorrente de
modificação ou extensão de uso, destinados para postos de combustíveis, lavagens e lu-
brificações. DECISÃO Nº 750/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do pedido de prorrogação de prazo formulado pela
Empresa Auto Posto Millennium 2000 Ltda.; II - conceder à requerente prorrogação de
prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento deste decisum, para manifestação
em face da Decisão nº 4963/2015; III - autorizar o retorno do feito à Secretaria de Auditoria,
para a adoção das providências de sua alçada. Deixaram de atuar nos autos a Conselheira
ANILCÉIA MACHADO, por força do art. 63 do RI/TCDF, c/c o art. 135, parágrafo único,
do CPC, e o Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES FILHO, nos termos do art. 134, inciso II,
do CPC.
PROCESSO Nº 29815/2008 - Auditoria Integrada realizada na Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, com o propósito de avaliar os procedimentos adotados pela Com-
panhia em relação à cobrança das receitas financeiras provenientes de créditos de clientes
prestamistas oriundos de alienações/concessões de imóveis públicos. DECISÃO Nº 751/2016
- O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - conhecer do
Ofício n.º 132/2016-PRESI (fls. 1030/1032); II - conceder à Companhia Imobiliária de
Brasília - Terracap prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento deste
decisum, para cumprimento da Decisão n.º 109/16; III - retornar o feito à Unidade Técnica,
para os devidos fins.
PROCESSO Nº 42964/2009 - Auditoria de regularidade realizada na então Secretaria de
Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal - SEJUS, convertida em
Tomada de Contas Especial pelo item IV, 'a', da Decisão nº. 5583/2010. diante de prejuízo
decorrente de pagamento de excessivos valores em locação mensal de equipamentos em sede
de contrato firmado entre a SEJUS e a empresa Adler Assessoramento Empresarial e
Representações Ltda. DECISÃO Nº 752/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício nº 1928/2012 - GABINETE (fl.
953 e anexo de fl. 954), apresentado pela então Secretaria de Estado de Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania diante da diligência determinada no item VII da Decisão nº 4785/12,
considerando-a atendida; II - nos termos do art. 17, III, 'c', da Lei Complementar nº 1/94,
julgar irregulares as contas em análise, imputando de modo solidário ao Sr. Luiz Cláudio
Freire de Souza França e à empresa Adler Assessoramento Empresarial e Representações
Ltda. o débito apurado, no valor de R$ 581.680,45 (atualizado para 2015), bem como
notificando-os desta decisão e da necessidade de, em 30 dias, quitar o valor que lhes fora
imposto na TCE em exame; III - desde logo, autorizar a adoção das medidas de cobrança
previstas no art. 29 da LC nº 1/94 e o arquivamento dos autos, caso o prazo previsto no item
anterior transcorra sem manifestação dos responsáveis; IV - autorizar o retorno dos autos à
SECONT, para as providências pertinentes. Decidiu, mais, aprovar, expedir e mandar pu-
blicar o acórdão apresentado pelo Relator. O Conselheiro PAULO TADEU deixou de atuar
nos autos, por força do art. 63 do RI/TCDF.
PROCESSO Nº 10703/2012 - Tomada de contas anual dos ordenadores de despesa, agentes
de material e demais responsáveis da Administração Regional do Guará - RA X, referente ao
exercício financeiro de 2011. DECISÃO Nº 753/2016 - O Tribunal, por maioria, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento da tomada de contas anual dos
Ordenadores de Despesa, dos Agentes de Material e demais responsáveis da Administração
Regional do Guará - RA X, referente ao exercício de 2011, consubstanciada no Processo nº
040.000.754/2012; II - autorizar: a) com fulcro no art. 13, inciso III, da Lei Complementar
nº 1/1994, a audiência dos responsáveis, nomeados no parágrafo 8.4 da Informação nº
348/2015 - SECONT/3ª Divisão de Contas, para que, no prazo de 30 dias, apresentem suas
razões de justificativa, ante a possibilidade do julgamento irregular de suas contas, nos
termos do art. 17, item III, alínea "b", quanto às seguintes impropriedades do: 1. Relatório de
Auditoria nº 12/2014-DIRAG I/CONAG/CONT-STC: subitens 2.2 - materiais/serviços não
localizados em visitas às obras realizadas pela unidade; 3.5 - projeto básico incompleto e
com ausência de anotação de responsabilidade técnica -ART; 3.6 -projeto básico ausente ou
inconsistente para obras e prestação de serviços; 3.7 - ausência de critérios objetivos para
escolha de artistas a serem contratados;3.8 -ausência de parecer jurídico da assessoria técnica
da unidade; 3.9 -fracionamento da despesa para justificar licitação na modalidade carta
convite; 3.11 -inconsistências na comprovação da exclusividade de representação dos artistas;
3.12 -ausência de relatório do executor sobre a realização/execução do serviço contratado;
3.14 -impropriedades no controle de permissionários; 4.1 -ausência de contabilização de
receita a receber por uso de área pública; 2. Relatório de Auditoria nº 15/2015 - DIRAG
I/CONAG/SUBCI/CGDF: subitem 3.1 - Recebimento indevido de indenização de transporte;
b) o retorno dos autos à Secretaria de Contas, para os fins pertinentes. Parcialmente vencido
o Conselheiro MÁRCIO MICHEL, que votou pelo acolhimento, in totum, da instrução.
PROCESSO Nº 20118/2013 - Tomada de contas anual dos ordenadores de despesa, agentes
de material e demais responsáveis da então Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
e Transferência de Renda do Distrito Federal, referente ao exercício financeiro de 2012.
DECISÃO Nº 755/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - conhecer da tomada de contas anual da então Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Social e Transferência de Renda - SEDEST, concernente ao ano de 2012,
objeto do Processo nº. 040.001.394/2013; II - nos termos do art. 13, III, da LC nº 1/94,
determinar a audiência dos responsáveis citados no parágrafo 8.3 da Informação nº. 99/2015
- SECONT/2ªDICONT, para, em 30 dias, apresentarem razões de justificativa sobre as
irregularidades apontadas nos subitens 2.3 - "Irregularidades na execução contratual: prejuízo
ao erário, não atendimento do interesse público, comprometimento de programa social e
pagamento antecipado de despesas" e 2.4 - "Irregularidades na adesão a ata de registro de
preços" do Relatório de Auditoria nº. 19/2014-DISEG/CONAS/CONT/STC (fls. 763-778 do
Processo nº. 040.001.394/13), sob pena do julgamento irregular de suas contas, nos termos
do art. 17, III, 'b', da LC nº 1/94, cumulado com a multa prevista no art. 57, I e art. 20 da
referida LC; III - considerar regularmente encerradas, nos termos da Decisão nº. 3482/2000,
as TCEs objeto dos Processos nºs 142.001.693/05 e 380.000.017/09, com absorção do
prejuízo pelo erário, em atendimento aos princípios da proporcionalidade e da economi-
cidade; IV - determinar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Humano e Social, antiga
SEDEST, que faça constar assinatura de Contador legalmente habilitado nos demonstrativos
contábeis, e caso não disponha do mesmo no seu quadro de pessoal, que solicite à Secretaria
de Estado de Fazenda do Distrito Federal que servidor devidamente qualificado de seu
quadro supra a ausência e assine os referidos documentos, em virtude das exigências pre-
vistas nas Decisões nºs. 12050/1995 e 22/1999 desta Corte; V - autorizar o retorno dos autos
à SECONT, para as providências pertinentes.

PROCESSO Nº 35689/2013 - Representação da empresa EBO Engenharia e Incorporação
Ltda., apontando possíveis irregularidades no processamento da Concorrência n.º 005/2013,
lançada pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, cujo objeto é a
contratação de execução de obras de pavimentação de toda extensão da rodovia vicinal VC-
533, além de implantação de ciclovia, conforme especificações do Edital. DECISÃO Nº
756/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do deslinde do MS n.° 2013.01.1.172095-6 (fls. 300/302); II - levantar o
sobrestamento do feito determinado pelo item III da Decisão n.° 106/15; III - tornar sem
efeito os itens II e III da Decisão n.° 3027/14; IV - considerar improcedente a representação
da firma EBO Engenharia e Incorporação Ltda.; V - dar ciência desta decisão à representante
e ao DER/DF; VI - retornar o feito à Secretaria de Acompanhamento, para os devidos
fins.
PROCESSO Nº 37096/2013 - Tomada de contas especial instaurada para apurar eventuais
prejuízos decorrentes da análise intempestiva dos Relatórios de Progresso Mensal - RPM, por
parte do executor do Contrato nº. 016/2007. DECISÃO Nº 757/2016 - O Tribunal, por
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - conhecer da tomada de contas
especial objeto do Processo nº. 097.000.881/2011; II - com fulcro no artigo 13, inciso I, da
Resolução nº 102/98 - TCDF, considerar encerrada a TCE em exame, tendo em vista o
ressarcimento do prejuízo identificado; III - autorizar o retorno: a) do Processo nº.
097.000.881/2011 ao METRÔ/DF; b) do feito à Secretaria de Contas, com vistas ao seu
arquivamento.
PROCESSO Nº 7597/2014 - Tomada de contas especial, instaurada pelo Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, para apurar responsabilidade por possível pre-
juízo ao erário decorrente da execução do Contrato nº 07/2012, celebrado entre aquela
Autarquia e a empresa SITRAN, de que trata o Processo nº 055.028.714/2013. DECISÃO Nº
758/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do pedido de prorrogação de prazo para conclusão da Tomada de Contas
Especial objeto do Processo nº 055.028.714/2013; II - conceder ao Departamento de Trânsito
do Distrito Federal - DETRAN/DF prorrogação de prazo, por 90 (noventa) dias, a contar do
conhecimento deste decisum, para a conclusão da Tomada de Contas Especial constante do
Processo nº 055.028.714/2013; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para a
adoção das providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 22719/2014 - Contratações de artistas feitas por Administrações Regionais
do Distrito Federal, no período entre maio e julho de 2014, à luz da legislação pertinente.
DECISÃO Nº 759/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - tomar conhecimento do pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Sr. Artur
da Cunha Nogueira (fl. 286); II - conceder ao requerente a prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, a contar do conhecimento deste decisum, para apresentação das razões de
justificativa mencionadas no item IV-f da Decisão n.º 1134/2015; III - autorizar o retorno dos
autos à Unidade Técnica, para a adoção das providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 29489/2014-e - Pensão civil instituída por ANTONIO PEREIRA LIMA -
SLU. DECISÃO Nº 760/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - considerar cumprida a Decisão nº 195/15; II - tomar conhecimento das
razões de defesa apresentadas pela pensionista para, no mérito, considerá-las parcialmente
procedentes; III - determinar a realização de diligência para que o Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal - SLU, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes
providências: a) registrar, na aba "Dados dos Beneficiários", o correto percentual de ali-
mentos (10%), definido em juízo, devido à pensionista; b) retificar o ato concessório, a fim
incluir em sua fundamentação legal o art. 30-B, § 2º, inciso I, da LC nº 769/08, sem olvidar
de proceder aos devidos ajustes na aba "Dados da Concessão"; c) corrigir, na aba "Pro-
ventos", o valor da cota da beneficiária, ajustando-o ao definido no item I da Decisão nº
2.806/13 (Processo 5.203/13), segundo o qual, com base no disposto na LC nº 769/08, a teor
do inciso I do § 2º do art. 30-B, a cota do beneficiário que perceber pensão alimentícia
corresponderá, precisamente, ao percentual definido judicialmente, o qual, por sua vez,
deverá incidir sobre o valor integral da pensão estatutária, previamente apurado na forma do
art. 29 da mesma lei complementar; d) ajustar o pagamento atual da beneficiária ao valor
apurado conforme a alínea anterior; IV - considerar regular a dispensa de ressarcimento dos
valores percebidos a mais pela beneficiária; V - dar conhecimento desta decisão à de-
fendente, por meio de seu representante legal; VI - autorizar o retorno dos autos à SEFIPE,
para os devidos fins.
PROCESSO Nº 30550/2014 - Representação nº 21/2014-ML, formulada pelo Ministério
Público junto à Corte, acerca de possíveis irregularidades em dispensa de licitação levada a
efeito pelo Banco de Brasília S.A. - BRB, com fulcro no art. 24, IV, da Lei nº 8666/1993,
nos termos do Contrato nº 2014/060. DECISÃO Nº 761/2016 - O Tribunal, por unanimidade,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - conhecer do pedido de prorrogação de prazo
formulado pelo Sr. Sidnei Yokoyama acostado à fl. 111; II - conceder ao responsável citado
no item anterior prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta
decisão, para apresentação de suas razões de justificativa; III - autorizar o retorno dos autos
à Unidade Técnica, para adoção das providências cabíveis.
PROCESSO Nº 35268/2014-e - Pregão Eletrônico nº 16/2014, da então Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal - SE/DF, visando à contratação de Solução de Tecnologia da
Informação com o objetivo de prover serviços técnicos e especializados em Suporte Técnico
Remoto e Presencial com Suporte Especializado em Sustentação de Infraestrutura de TI e
Auditoria de Serviços de TI para manter o pleno funcionamento do Ambiente de Te c n o l o g i a
da Informação da SE/DF. DECISÃO Nº 744/2016 - Havendo a Conselheira ANILCÉIA
MACHADO pedido vista do processo, foi adiado o julgamento da matéria nele constante.
PROCESSO Nº 3520/2015-e - Contratações emergenciais de empresa especializada na pres-
tação de serviços continuados de gestão de Restaurantes Comunitários, mediante dispensas
de licitações, realizadas pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos Humanos. DECISÃO Nº 762/2016 - O Tribunal, por una-
nimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) dos
Contratos nºs 02, 03, 06, 12, 14 e 17, todos de 2015, celebrados pela Secretaria do Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, cujos objetos
relacionam-se à contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados
de gestão de Restaurantes Comunitários; b) do Relatório de Inspeção n.º 2.2022.15; II -
orientar a jurisdicionada citada no item anterior para que, nas futuras contratações, remeta os
autos ao crivo da Procuradoria-Geral do Distrito Federal em cumprimento ao art. 38, pa-
rágrafo único, da Lei de Licitações, ao Parecer Normativo PGDF n.º 726/2009 e à Decisão
n.º 4.262/09-TCDF; III - autorizar: a) a remessa de cópia desta decisão, do Relatório/voto do
Relator e do Relatório de Inspeção n.º 2.2022.15 à jurisdicionada para conhecimento; b) o
retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento, para os devidos fins.
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PROCESSO Nº 31569/2015 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, mediante o Ofício n.º 18/2016 - GAB/CGDF, para a conclusão dos
trabalhos de tomada de contas especial em andamento e envio a este Tribunal. DECISÃO Nº
763/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do pedido de prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos de tomada
de contas especial, concernente ao Processo n.º 480.000.330/2014; II - conceder à Con-
troladoria Geral do Distrito Federal prorrogação de prazo, por 90 dias, a contar de
21/01/2016; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para a adoção das
providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 32247/2015 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, mediante o Ofício n.º 18/2016 - GAB/CGDF, para a conclusão dos
trabalhos de tomada de contas especial em andamento e envio a este Tribunal. DECISÃO Nº
764/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do pedido de prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos de tomada
de contas especial, concernente ao Processo n.º 410.000.887/2014; II - conceder à Con-
troladoria Geral do Distrito Federal prorrogação de prazo, por 90 dias, a contar de
22/01/2016; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para a adoção das
providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 32859/2015 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, mediante o Ofício n.º 85/2016 - SUCOR/CGDF, para a conclusão
dos trabalhos de tomada de contas especial em andamento e envio a este Tribunal. DECISÃO
Nº 765/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do pedido de prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos de

tomada de contas especial, concernente ao Processo n.º 480.000.444/2015; II - conceder à
Controladoria Geral do Distrito Federal prorrogação de prazo, por 90 dias, a contar de
14/02/2016; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para a adoção das
providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 32867/2015 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, mediante o Ofício n.º 85/2016 - SUCOR/CGDF (fl. 5), para a
conclusão dos trabalhos de tomada de contas especial em andamento e envio a este Tribunal.
DECISÃO Nº 766/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - tomar conhecimento do pedido de prorrogação de prazo para a conclusão dos
trabalhos de tomada de contas especial, concernente ao Processo n.º 480.000.415/2015; II -
conceder à Controladoria Geral do Distrito Federal prorrogação de prazo, por 90 dias, a

contar de 14/02/2016; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para a adoção
das providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 32875/2015 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, mediante o Ofício n.º 85/2016 - SUCOR/CGDF, para a conclusão
dos trabalhos de tomada de contas especial em andamento e envio a este Tribunal. DECISÃO
Nº 767/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do pedido de prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos de

tomada de contas especial, concernente ao Processo n.º 480.000.544/2015; II - conceder à
Controladoria Geral do Distrito Federal prorrogação de prazo, por 90 dias, a contar de
14/02/2016; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para a adoção das
providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 32891/2015 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, mediante o Ofício n.º 85/2016 - SUCOR/CGDF, para a conclusão
dos trabalhos de tomada de contas especial em andamento e envio a este Tribunal. DECISÃO
Nº 768/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do pedido de prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos de

tomada de contas especial, concernente ao Processo n.º 480.000.316/2014; II - conceder à
Controladoria Geral do Distrito Federal prorrogação de prazo, por 90 dias, a contar de
14/02/2016; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para a adoção das
providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 32905/2015 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, mediante o Ofício n.º 85/2016 - SUCOR/CGDF, para a conclusão
dos trabalhos de tomada de contas especial em andamento e envio a este Tribunal. DECISÃO
Nº 769/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do pedido de prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos de

tomada de contas especial, concernente ao Processo n.º 480.000.495/2014; II - conceder à
Controladoria Geral do Distrito Federal prorrogação de prazo, por 90 dias, a contar de
14/02/2016; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para a adoção das
providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 32921/2015 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, mediante o Ofício n.º 85/2016 - SUCOR/CGDF (fl. 5), para a
conclusão dos trabalhos de tomada de contas especial em andamento e envio a este Tribunal.
DECISÃO Nº 770/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - tomar conhecimento do pedido de prorrogação de prazo para a conclusão dos
trabalhos de tomada de contas especial, concernente ao Processo n.º 480.000.043/2013; II -
conceder à Controladoria Geral do Distrito Federal prorrogação de prazo, por 90 dias, a

contar de 14/02/2016; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para a adoção
das providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 35351/2015-e - Aposentadoria de MARIA ÁUREA FALCÃO - SES/DF.
DECISÃO Nº 771/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, o ato de aposentadoria em exame; II - dar
ciência à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal de que a regularidade do abono
provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº
24.185/07; III - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 35998/2015-e - Aposentadoria de ARISTIDES DOS SANTOS - SE/DF.
DECISÃO Nº 772/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, o ato de aposentadoria em exame; II - dar
ciência à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal de que a regularidade do
abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no
Processo nº 24.185/07; III - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 36633/2015-e - Aposentadoria de MARIA JOSÉ SANT'ANNA PEREIRA -
SE/DF. DECISÃO Nº 773/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do

Relator, decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, o ato de aposentadoria em exame;
II - dar ciência à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal de que a regularidade
do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no
Processo nº 24.185/07; III - autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 37044/2015-e - Atos de aposentadoria de servidores da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal - SE/DF. DECISÃO Nº 774/2016 - O Tribunal, por una-
nimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar legais, para fim de
registro, os atos de aposentadorias a seguir relacionados: Ato n.º 2249-0; Ana de Fátima
Cavalcante de Oliveira, Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, Professor; Ato
n.º 3927-5; Amariles Gonçalves dos Reis Soares, Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, Professor; Ato n.º 5531-1, Ângela Maria Vieira dos Santos, Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, Professor; II - dar ciência à Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal de que a regularidade das parcelas dos respectivos abonos
provisórios será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº
24.185/07; III - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 37117/2015-e - Pensão civil instituída por ARISTIDES DOS SANTOS -
SE/DF. DECISÃO Nº 775/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, a concessão em exame; II - dar
ciência à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal de que a regularidade das
parcelas do título de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada
no Processo nº 24.185/07; III - autorizar o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 37770/2015-e - Revisão dos proventos da aposentadoria de YARA AS-
SUMPÇÃO FREIRE-SE/DF. DECISÃO Nº 776/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, o ato de
revisão de aposentadoria em exame; II - dar ciência à Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal de que a regularidade do abono provisório será verificada na forma do item
I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24.185/07; III - autorizar o arquivamento do
feito.
PROCESSO Nº 1093/2016-e - Aposentadoria de CÍCERO FRANCISCO DE SOUZA e
pensão civil instituída por ERONIDES GALVÃO DE FREITAS- SLU/DF. DECISÃO Nº
777/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
considerar legais, para fim de registro, os atos a seguir relacionados: Ato n.º 2381-9, Cícero
Francisco de Souza, Aposentadoria, SLU, Agente de Gestão de Resíduos Sólidos; Ato n.º
622-5, Eronides Galvão de Freitas, Pensão civil SLU, Agente de Gestão de Resíduos Sólidos;
II - dar ciência ao Serviço de Limpeza Urbana - SLU de que a regularidade das parcelas do
abono provisório e do título de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº
77/07, adotada no Processo nº 24.185/07; III - autorizar o arquivamento do feito.
RELATADOS PELA CONSELHEIRA ANILCÉIA LUZIA MACHADO
PROCESSO Nº 10170/2008 - Auditoria nº 15/11, realizada na Empresa Brasiliense de
Turismo (em Liquidação), objetivando verificar diversas irregularidades apontadas em re-
presentações do Ministério Público junto à Corte. DECISÃO Nº 778/2016 - O Tribunal, por
maioria, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - tomar conhecimento da docu-
mentação às folhas 1.574, 1.587/1.632, 1.644/1.659, 1.666/1.719, 1.725/1.756, 1.783/1.803,
1.809/1.814 e 1.816/1.852; II - considerar: a) atendidos os itens III.c e IV e não atendido o
item III.b da Decisão nº 170/14; b) prejudicado o item III.a da Decisão nº 170/14, tendo em
vista o conteúdo da Portaria nº 177/11, do Ministério do Turismo, que criou o Sistema
Nacional de Registro de Hóspedes - SNRHos; c) procedentes: c.1) as razões de justificativa
apresentadas em relação aos itens V.b.1 e V.b.2 da Decisão nº 170/14, afastando a aplicação
de penalidade aos responsáveis relacionados nas tabelas 10 e 15 do Relatório de Auditoria nº
15/11; c.2) as defesas apresentadas em relação ao item V.b.3, desconstituindo o débito
imputado aos responsáveis relacionados na tabela 12 do Relatório de Auditoria nº 15/11; III
- determinar à SETUR que informe o Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca das
medidas concretas efetivamente adotadas com vistas a promover a regularização das ocu-
pações de áreas públicas na Torre de TV, em obediência ao item III.b da Decisão nº 170/14;
IV - autorizar: a) a remessa de cópia desta deliberação à Secretaria de Contas, para realização
das anotações pertinentes nas prestações de contas anuais da Brasiliatur; b) o retorno dos
autos à SEAUD, para adoção das providências de estilo. Vencido o Conselheiro PAULO
TADEU, que votou pelo acolhimento do parecer do Ministério Público junto à Corte.
PROCESSO Nº 22197/2011 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do
Distrito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da
então Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal - SEOPS, para apurar a existência de irregularidade na concessão e pagamento de
indenização de transporte na passagem à inatividade de militar do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal. DECISÃO Nº 779/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls.
237/240; II - autorizar a devolução do Processo nº 010.000.286/2003 à Controladoria-Geral
do Distrito Federal, determinando-lhe que acompanhe os recolhimentos efetuados pelo mi-
litar beneficiário, decorrentes da Decisão nº 5.663/13 (fls. 164/165) e do Acórdão nº 319/13
(fl. 166), os quais deverão ser comunicados ao Tribunal por meio do demonstrativo previsto
no art. 14 da Resolução nº 102/98, nas contas anuais da PMDF; III - retornar os autos em
exame à SECONT para fim de arquivamento.
PROCESSO Nº 29205/2011 - Tomada de contas especial instaurada para apurar o furto
ocorrido, entre os dias 31.10.08 e 03.11.08, no interior da Diretoria Administrativa e Fi-
nanceira da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal. DECISÃO Nº
780/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I -
tomar conhecimento dos expedientes de fls. 72/76; II - determinar à Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP que envide esforços para concluir a Tomada
de Contas Especial objeto do Processo nº 056.000.490/2008 e inclua o seu deslinde no
demonstrativo previsto no art. 14 da Resolução nº 102/98-TCDF; III - retornar os autos à
SECONT para fim de arquivamento.
PROCESSO Nº 25913/2012 - Auditoria integrada realizada na Polícia Militar do Distrito
Federal com objetivo de verificar a conformidade de contratos, os controles dos sistemas de
cadastramento de dependentes e de usuários dos serviços próprios de saúde, eventuais
contratações realizadas com fulcro na Lei nº 3.398/04 e a ocupação de áreas da juris-
dicionada por entidades privadas, realizada em cumprimento ao PGA/2012. DECISÃO Nº
781/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I -
tomar conhecimento da Informação nº 01/2015 - DIAUD 1 e dos documentos acostados às
fls. 366/463; II - considerar satisfatório o atendimento do item IV da Decisão nº 3.000/15; III
- autorizar o arquivamento dos autos, bem como o seu retorno à SEAUD, para adoção das
providências de praxe.
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PROCESSO Nº 3618/2013 - Representação da sociedade empresária Pentag Engenharia
Ltda., por meio da qual aponta possíveis irregularidades no Edital da Concorrência nº
30/2012, promovida pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - N O VA C A P,
para contratação de empresa para execução de obras de engenharia para recuperação do
lançamento pluvial nº 15 de Samambaia - RA XII - DF. DECISÃO Nº 748/2016 - O
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - tomar co-
nhecimento do Ofício n° 098/2014-GAB/PRES (fls. 235/236) e de seus documentos anexos
(fls. 237/239); II - determinar à Novacap que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este
Tribunal sobre a Concorrência nº 30/2012 - ASCAL/PRES; III - autorizar: a) o enca-
minhamento, à Novacap, de cópia desta decisão, bem como do relatório/voto da Relatora; b)
o retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento, para as providências cabíveis.
PROCESSO Nº 5190/2013 - Representação nº 02/2013-MF, do Ministério Público junto à
Corte, com pedido de concessão de medida cautelar, acerca das impropriedades ocorridas nos
Editais de Chamamento nºs 04 e 05/12 da então Companhia de Desenvolvimento Ha-
bitacional do Distrito Federal - CODHAB. DECISÃO Nº 818/2016 - O Tribunal, por
unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - negar provimento ao recurso
inominado de fls. 278/288; II - determinar o retorno dos autos à SEACOMP, para as medidas
cabíveis.
PROCESSO Nº 8202/2013 - Tomada de contas especial instaurada na Secretaria de Estado
de Transparência e Controle do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo prejuízo
causado ao erário distrital em decorrência de pagamentos irregulares e recebimento de
benefícios sociais destinados a famílias de baixa renda, por parte de servidores públicos e
terceiros sem vínculo com a Administração Pública (Processo nº 480.000.791/12). DECISÃO
Nº 782/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I -

tomar conhecimento dos Ofícios nºs 449 e 974/2015 - GAB-CGDF (fls. 29/32); II -
determinar à Controladoria-Geral do Distrito Federal que inclua o deslinde do Processo nº
480.000.791/2012 no demonstrativo previsto no art. 14 da Resolução nº 102/98-TCDF; III -
autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO Nº 15496/2014 - Aposentadoria de MARIA LÚCIA TÔRRES GONÇALVES
GUIMARÃES - SE/DF. DECISÃO Nº 783/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo
com o voto da Relatora, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em
exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na
forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24.185/07; II - autorizar o
arquivamento do feito e a devolução dos autos apensos à origem.
PROCESSO Nº 20376/2014 - Aposentadoria de SÔNIA TEREZINHA SOBRINO RO-
DOLFO - SES/DF. DECISÃO Nº 784/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto da Relatora, decidiu: I - ter por cumprida a Decisão nº 1948/15; II - considerar legal,
para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do
abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no
Processo nº 24185/07; III - autorizar o arquivamento do feito e a devolução dos autos
apensos à origem.
PROCESSO Nº 24037/2014 - Inexigibilidade de licitação, da empresa Ediouro Publicações
de Lazer e Cultural Ltda., por parte do IDC/Procon, para prestação de serviços de geração de
conteúdo, produção e impressão de revistas temáticas de passatempos. DECISÃO Nº
785/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I -
tomar conhecimento das justificativas apresentadas em cumprimento à Decisão nº 1.430/15,
às fls. 116/143 e 149/192; II - considerar atendida a diligência plenária determinada no item
III da referida Decisão; III - autorizar: a) a audiência dos responsáveis indicados na Matriz
de Responsabilização, fls. 197, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem suas razões
de justificativa em função das irregularidades apontadas, ante a possibilidade de aplicação da
penalidade prevista no art. 57, inciso II, da Lei Complementar nº 01/94; b) a devolução dos
autos a Secretaria de Acompanhamento, para a adoção das providências cabíveis.
PROCESSO Nº 21342/2015 - Aposentadoria de OLGA GOMES DAMASCENO - SE/DF.
DECISÃO Nº 786/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a
regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão
nº 77/07, adotada no Processo nº 24.185/07; II - autorizar o arquivamento do feito e a
devolução dos autos apensos à origem.
PROCESSO Nº 22470/2015-e - Admissões no cargo de Médico, especialidade Pediatria,
realizadas pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal, decorrentes de aprovação no con-
curso público regulado pelo Edital nº 3/08. DECISÃO Nº 787/2016 - O Tribunal, por
unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - tomar conhecimento das fichas
admissionais juntadas ao processo em apreço; II - considerar legais, para fins de registro, em
atendimento ao art. 78, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as seguintes ad-
missões realizadas pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, decorrentes de
aprovação no concurso público regulado pelo Edital nº 3/2008, publicado no DODF de
11.01.2008, Médico, especialidade, Pediatria: Anna Cristina Alves de Albuquerque, Èrika de
Almeida Pontes, Jocélea de Lira Mendes, Messilene Cavalcante Lima, Priscilla Dodd Milito
Esteves, Rafael Sampaio de Andrade, Roberta Kelly Menezes Maciel, Shalimar de Oliveira
Ferreira, Viete Freitas, Wilna Celia Pereira de Souza; III - tomar conhecimento da admissão
de Syrlene Mendonça Pudney no cargo de Médico, especialidade: Pediatria, decorrente de
aprovação no concurso público regulado pelo Edital nº 3/2008 e de seu desligamento na
mesma data; IV - autorizar o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 25496/2015-e - Pensão militar instituída por JOÃO FRANCISCO BAR-
ROSO - CBMDF. DECISÃO Nº 788/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o
voto da Relatora, decidiu: I - considerar cumprida a Decisão n° 4.989/15; II - considerar
legal, para fins de registro, o ato de pensão militar em comento, ressalvando que a re-
gularidade das parcelas do título de pensão será verificada na forma do item I da Decisão n°
77/07, adotada no Processo nº 24.185/07; III - autorizar o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 28169/2015-e - Admissões no cargo de Técnico em Saúde, especialidade
Técnico Administrativo, decorrentes do concurso regulado pelo Edital n.º 21/2008, realizadas
pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. DECISÃO Nº 789/2016 - O Tribunal,
por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - tomar conhecimento das
fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; II - considerar legais, para fins de
registro, em atendimento ao art. 78, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as
seguintes admissões realizadas pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
decorrentes de aprovação no concurso público regulado pelo Edital nº 21/2008, publicado no
DODF de 30.10.2008, Técnico em Saúde, especialidade Técnico Administrativo: Alessandro
Paolo Silva, Aline de Carvalho Freire, Andréia Rosa Ferreira, Fernanda Maria Costa Bezerra,
Kelly Cristina Medeiros de Oliveira Souza, Leila Paula da Silva Araújo de Oliveira, Magno
Luis Sousa de Castro, Maria Serrate Rosa Nascimento, Maurilo Christian Ferreira Alves,
Miriam Maria de Souza Barros, Murilo Marques da Silva, Mário Victor Pereira de Sousa,
Priscilla da Silva Francisco, Rodrigo Lelis Neiva e Silvia Regina Raimundo Ferreira; III -
autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO Nº 29688/2015-e - Admissões ao Curso de Formação de Soldado do Quadro de
Praças Policiais da Polícia Militar do Distrito Federal, decorrentes do concurso público
regulado pelo Edital nº 01/2009. DECISÃO Nº 790/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - tomar conhecimento das fichas admissionais
juntadas ao processo em apreço; II - tomar conhecimento da admissão de Wellington Gus-
tavo do Nascimento Monteiro no Curso de Formação de Soldado do Quadro de Praças
Policiais Militares da Policia Militar do Distrito Federal, decorrente do concurso público
regulado pelo Edital n° 01, publicado no DODF de 07.01.2009; III - considerar legais, para
fins de registro, em atendimento ao art. 78, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
as seguintes admissões ao Curso de Formação de Soldado do Quadro de Praças Policiais
Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, decorrentes do concurso público regulado
pelo Edital nº 01, publicado no DODF de 07.01.2009, Soldado Policial Militar: André Luiz
Alves, Augusto Bastos de Morais, Carlos Eduardo Marques Sobreiro, Claudio Márcio Veras
Araujo, Cyd Ferreira Rodrigues, Diego Aires de Souza, Dyego Jardim Mendonça, Emmanuel
Mendonça Cavalcante, Gilmar Lopes da Silva, Gilvaney Aparecido Machado da Silva,
Hubner Guimarães Santos, Jesun Maradona Alves Pereira, João Paulo de Andrade Pinheiro,
Julio Cesar Resende Boaventura, Nicodemos Souto Alves Junior, Paulo Eduardo Martins
Sales, Rafael Carvalho Ribeiro, Rafael de Mattos Vieira, Rafael Gomes Almeida, Rafhael
Neris Barboza, Rogério Campos Barroso de Brito, Thiago de Sousa Campos, Thiago Luiz
Querino de Lima e Thiago Oliveira Santos; IV - autorizar o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 32506/2015-e - Admissões ao Curso de Formação de Soldado do Quadro de
Praças Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, decorrentes do concurso
público regulado pelo Edital nº 01/2009. DECISÃO Nº 791/2016 - O Tribunal, por una-
nimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - tomar conhecimento: a) das fichas
admissionais juntadas ao processo em apreço; b) da admissão de Márlon Eugênio Santos
Trajano no Curso de Formação de Soldado do Quadro de Praças Militares da Policia Militar
do Distrito Federal, decorrente do concurso público regulado pelo Edital n° 01, publicado no
DODF de 07.01.09; II - considerar legais, para fins de registro, em atendimento ao art. 78,
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as seguintes admissões ao Curso de Formação
de Soldado do Quadro de Praças Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito Federal,
decorrentes do concurso público regulado pelo Edital nº 01, publicado no DODF de
07.01.2009, Soldado Policial Militar: Adriano Fernando de Sousa do Nascimento, Afonso
Queiroz Trevisol, Aislan de Souza Alves, André Valdevino, Aurélio Pereira da Silva Santos,
Bruno Mendes de Oliveira, Diego Cássio Castro Lucena, Eduardo Damasceno Queiroz,
Eduardo Juliano Rodrigues Rego de Paula, Esly Eduardo Luz, Guilherme Mirray Heringer,
Gustavo de Oliveira Ribeiro, Klewton de Souza, Leandro Borges Ferreira da Silva, Leandro
de Brito Freitas Pimentel, Luciano Pereira Lacerda, Rafael Mesquita Pires, Renato Pereira
Ribeiro, Rodrigo Campos Jesus, Roldão Torres Neto, Thiago Coelho, Victor Soares Nunes,
Wenderson Guimaraes Soares e Wilson Marques da Silva Junior; III - autorizar o ar-
quivamento dos autos.
PROCESSO Nº 32697/2015 - Aposentadoria de MARIÂNGELA HERMANO DE BRITO -
SE/DF. DECISÃO Nº 792/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da

Relatora, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, res-
salvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24.185/07; II - autorizar o arquivamento
do feito e a devolução dos autos apensos à origem.
PROCESSO Nº 34568/2015-e - Pensão civil, cumulada com revisão, instituída por GE-
RALDO CORNELIO DA SILVA - PCDF. DECISÃO Nº 793/2016 - O Tribunal, por una-
nimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - considerar legais, para fins de
registro, as concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade das parcelas dos
respectivos títulos de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada
no Processo nº 24.185/07: Ato n.º 0009600, GERALDO CORNELIO DA SILVA, PENSÃO
CIVIL, PCDF, Agente de Polícia; Ato n.º 0009640, GERALDO CORNELIO DA SILVA,
REVISÃO DE PENSÃO CIVIL,PCDF, Agente de Polícia; II - autorizar o arquivamento do
feito.
PROCESSO Nº 35173/2015-e - Aposentadoria de MARIA BERNADETE DE AGUIAR
LEITE - SE/DF. DECISÃO Nº 794/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o
voto da Relatora, considerou legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando
que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do item I da
Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24.185/07.
PROCESSO Nº 35246/2015-e - Aposentadoria de MARIA DA CONCEIÇÃO AZEVEDO
DE SOUSA - SECRIANÇA/DF. DECISÃO Nº 795/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a
concessão em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será
verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24.185/07; II -
alertar a servidora sobre a possibilidade de ser computado, para fins de ATS, o tempo de
serviço público prestado à Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência (1.519
dias) desde que apresentada certidão emitida pelo próprio órgão.
PROCESSO Nº 35378/2015-e - Aposentadoria de ANDRÉA ANTONY GOMES DE MA-
TOS - SE/DF. DECISÃO Nº 796/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto
da Relatora, considerou legal, para fins de registro, o ato de revisão de aposentadoria em
comento, ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na
forma do item I da Decisão n° 77/07, adotada no Processo n° 24.185/07.
PROCESSO Nº 35408/2015-e - Atos de aposentadoria de servidores da Polícia Civil do
Distrito Federal, incluídos no módulo de concessões do SIRAC. DECISÃO Nº 797/2016 - O
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - considerar legais,
para fins de registro, as concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade das
parcelas dos respectivos abonos provisórios será verificada na forma do item I da Decisão nº
77/07, adotada no Processo nº 24185/07: Ato n.º 0005039, MAURICIO ANTUNES MA-
DUREIRA, APOSENTADORIA, PCDF, Agente de Polícia; Ato n.º 0014325, ANTONIO
JOAQUIM DA SILVA NASCIMENTO, APOSENTADORIA, PCDF, Agente de Polícia; Ato
n.º 0023502, DILMA MARIA DA SILVA, APOSENTADORIA, PCDF, Agente de Polícia; II
- autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 35785/2015-e - Pensão civil, cumulada com revisão do benefício, instituída
por VALDEMIR TORRES BRANDÃO - SEPLAN/DF. DECISÃO Nº 798/2016 - O Tri-
bunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - considerar legais,
para fins de registro, as concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade das
parcelas dos títulos de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07,
adotada no Processo nº 24185/07: Ato n.º 0008494, Valdemir Torres Brandão - Pensão Civil,
SEPLAN, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental; Ato n.º 0157407, Val-
demir Torres Brandão - Revisão de Pensão Civil, SEPLAN, Técnico em Políticas Públicas e
Gestão Governamental; II - autorizar o arquivamento do feito.
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PROCESSO Nº 35874/2015-e - Aposentadoria de JOSÉ VALDIR DANTAS - SE/DF. DE-
CISÃO Nº 799/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a
regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão
nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07.
PROCESSO Nº 35882/2015-e - Aposentadoria de NIZETE DE OLIVEIRA - SE/DF. DE-
CISÃO Nº 800/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a
regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão
nº 77/07, adotada no Processo nº 24.185/07; II - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 36064/2015-e - Atos de aposentadoria de servidores da Secretaria de Estado
de Educação, Esporte e Lazer do Distrito Federal, incluídos no módulo de concessões do
SIRAC. DECISÃO Nº 801/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da
Relatora, decidiu: I - considerar legais, para fins de registro, as concessões a seguir re-
lacionadas, ressalvando que a regularidade das parcelas dos respectivos abonos provisórios
será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07:
Ato n.º 0008776, Sandra Mara da Silva Queiroz, Aposentadoria, SE, Agente de Gestão
Educacional; Ato n.º 0024154, Maria Nascimento de Souza, Aposentadoria, SE, Agente de
Gestão Educacional; Ato n.º 0126671, Francisca de Oliveira Lima, Aposentadoria, SE,
Agente de Gestão Educacional; II - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 36595/2015-e - Aposentadoria de ELDA BUENO - SE/DF. DECISÃO Nº
802/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I -
considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a regularidade
das parcelas do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07,
adotada no Processo nº 24.185/07; II - alertar a Secretaria de Estado de Educação sobre a
possibilidade de cômputo do tempo prestado pela servidora ao EMFA e CNPQ para fim de
ATS, desde que apresentadas as certidões de tempo de serviço dos citados órgãos; III -
autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 36714/2015-e - Aposentadoria, cumulada com revisão, de JOELSON DE
SOUZA LÔBO - SEPLAG/DF. DECISÃO Nº 803/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - considerar legais, para fins de registro, as
concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade das parcelas do abono
provisório e dos títulos de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07,
adotada no Processo nº 24185/07: Ato n.º 0124284, Joelson de Souza Lôbo, Aposentadoria,
SEPLAG, Técnico de Administração Pública; Ato n.º 0124328, Joelson de Souza Lôbo,
Pensão Civil, SEPLAG, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; Ato n.º
0124402, Joelson de Souza Lôbo, Revisão de Pensão Civil, SEPLAG, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental; II - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 36951/2015-e - Atos de aposentadoria de servidores da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal. DECISÃO Nº 804/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - considerar legais, para fins de registro, as
concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade das parcelas dos respectivos
abonos provisórios será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no
processo nº 24185/07: Ato n.º 0031142, Marluce Pereira Cardoso, Aposentadoria, SE, Pro-
fessor; Ato n.º 0032274, Hester Angela Ferreira, Aposentadoria, SE, Professor; Ato n.º
0033371, Elayne Maria de Paiva Melo, Aposentadoria, SE, Professor; Ato n.º 0033955,
Patricia Guerra Pinheiro Leal, Aposentadoria, SE, Professor; II - autorizar o arquivamento do
feito.
PROCESSO Nº 3207/2016-e - Pensão civil instituída por JUVERCI MARCIANO DA
FONSECA - SE/DF. DECISÃO Nº 805/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto da Relatora, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato instituidor da
pensão civil em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do título de pensão será
verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo TCDF nº 24185/07;
II - alertar a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal sobre a possibilidade de
cômputo, para efeito de percebimento de adicional por tempo de serviço, de período laborado
em empresas públicas e sociedades de economia mista locais, por servidor que se investiu em
cargo público distrital, consoante Decisão nº 3811/12; III - autorizar o arquivamento do
feito.
PROCESSO Nº 3606/2016-e - Aposentadoria de MARILENE SCHROEDER - SE/DF. DE-
CISÃO Nº 806/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a
regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão
nº 77/07, adotada no Processo n° 24.185/07; II - determinar que a jurisdicionada se manifeste
acerca das conclusões do Controle Interno sobre a configuração e o reajuste das parcelas
incorporadas pela interessada, observando o que for decidido no Recurso Extraordinário ARE
775432 (decorrente da ADI nº 2012.00.2.023636-5) e adotando os ajustes que se fizerem
necessários, o que será objeto de verificação em futura auditoria.
PROCESSO Nº 5412/2016-e - Pregão Eletrônico nº 01/16, lançado pelo Cartão BRB, com
vistas à contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, de solução
para infraestrutura de TI. DECISÃO Nº 746/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo
com o voto da Relatora, decidiu: I - tomar conhecimento do Edital do Pregão Eletrônico nº
01/16 (e-doc nº E1CC01A3-e) e do Processo nº 2015.00041.000233-11 (e-doc nº
E48CFACF-e) do Cartão BRB S.A.; II - determinar, com fulcro no art. 198 do RI/TCDF, c/c
o art. 113, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a suspensão cautelar do certame em referência, para que
o Cartão BRB S.A. adote as seguintes providências ou apresente as devidas justificativas: a)
informar a respeito da viabilidade de uso compartilhado da atual infraestrutura tecnológica de
datacenter da Holding BRB, quanto aos itens de hardware e software disponíveis, tendo em
consideração o uso eficiente e eficaz dos recursos tecnológicos e a possibilidade de gasto
desnecessário que pode caracterizar prejuízo ao erário; b) fracionar o objeto do Edital do
Pregão Eletrônico nº 01/16 nos diversos itens de hardware, software (licenças) e serviços,
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos do mercado, a redução dos custos e a
ampliação da competitividade, em atenção ao art. 17 da IN nº 04/10 - SLTI-MPOG, re-
cepcionada pelo Decreto nº 34.637/13; c) refazer a pesquisa de preços, com observância aos
termos da Lei nº 5.525/15, contemplando os preços de contratações públicas análogas no
cálculo do valor estimado para o certame, em atenção aos princípios da transparência, da
economicidade, bem como da jurisprudência desta Corte de Contas; d) elaborar os artefatos
de planejamento descritos no art.10, inciso I a IV, da IN nº 04/10 - SLTI-MPOG; e) incluir
no Edital do Pregão Eletrônico nº 01/16 a fundamentação da contratação, em atenção ao art.
17, § 1º, inciso II, da IN nº 04/10 - SLTI-MPOG; f) se houver, apresentar o Plano Diretor de
Tecnologia da Informação - PDTI da Cartão BRB S.A. ou documento equivalente, e ex-
plicitar a correlação de seus termos com o objeto do Edital PE nº 01/16; g) elaborar níveis
mínimos de serviços esperados compatíveis com os lotes que deverão ser fixados para o
certame; III - autorizar: a) o envio de cópia do relatório/voto da Relatora à jurisdicionada; b)
o retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO
PROCESSO Nº 12351/2008 - Tomada de contas especial instaurada no âmbito da Cor-
regedoria-Geral do Distrito Federal para apurar irregularidades na prestação de contas de
recursos concedidos pela Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal à Liga das
Escolas de Samba e Blocos do Distrito Federal - LIESB, por meio do Termo de Convênio nº
02/2007, para a realização do projeto "Sambrasília 2007 - O Carnaval da Capital". DECISÃO
Nº 807/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -

tomar conhecimento: a) da tomada de contas especial objeto do Processo n.º
150.000.015/2007; b) da Informação n.º 170/2015 - SECONT/3ªDICONT (fls. 219/227); c)
do Parecer n.º 1020/2015 - DA (fls. 228/231); II - nos termos do art. 13, inciso II, da LC n.º
1/1994, autorizar a citação da Liga das Escolas de Samba e Blocos do Distrito Federal -
Liesb/DF e do representante legal, à época, da entidade beneficiária, Sr. Frederico Augusto
Pereira, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem defesa ou se preferirem, recolham
solidariamente a importância de R$ 1.405.355,84, em valores apurados em 26.05.2015,
conforme demonstrativo de fl. 218, quanto à irregularidade na prestação de contas referentes
a repasse financeiro recebido da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal mediante
Convênio n.º 02/2007, o que poderá ensejar, também, o julgamento de suas contas como
irregulares, nos termos do art. 17, inciso III, alíneas "b" e "c", da citada norma; III - autorizar
a audiência: a) dos representantes da então Secretaria de Estado de Cultura, nominados no
parágrafo 30 da Informação n.º 170/2015-SECONT/3ªDICONT, para, no prazo de 30 (trinta)
dias, apresentarem suas razões de justificativa quanto à irregularidade na concessão de
recursos públicos para convênio firmado com a Liesb, em procedimento contrário ao pre-
ceituado no art. 116, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993, no art. 12, inciso II, do Decreto n.º
16.098/1994, no art. 4º, parágrafo único, da IN 01/05 CGDF e no art. 9º da LC n.º 01/1994,
o que poderá ensejar-lhes, dada a gravidade da falta cometida, a aplicação das sanções
previstas no art. 57, incisos II e III, da LC n.º 01/1994, e a pena de inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública
do Distrito Federal, consoante dispõe o art. 60 da mesma Lei Complementar; b) do executor
do Convênio n.º 02/2007 - SEC, nominado no parágrafo 31 da Informação n.º 170/2015-
SECONT/3ªDICONT, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar suas razões de jus-
tificativa quanto à irregularidade no acompanhamento da aplicação dos recursos públicos,
contrariando o preceituado no art. 13, inciso IV, e no art. 18, §§ 1° e 7º do Decreto n.º
16.098/1994 e no art. 26 da IN 01/ 2005 da CGDF, o que poderá ensejar-lhe, dada a
gravidade da falta cometida, a aplicação das multas previstas no art. 57, incisos II e III, da
LC n.º 01/1994, e a pena de inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função
de confiança no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, consoante dispõe o art.
60 da mesma Lei Complementar; IV - autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Con-
tas/TCDF, para adoção das providência pertinentes.
PROCESSO Nº 32147/2010 - Tomada de contas especial instaurada nos autos do Processo nº
380.000.275/2008, com a finalidade de apurar responsabilidades pelo prejuízo causado ao
erário resultante de irregularidades na prestação de contas alusiva ao Convênio nº 29/99,
firmado entre a então Fundação de Serviço Social do Distrito Federal e a Creche Fernanda
Guimarães C. Amaral, referente aos meses de fevereiro, março e abril/2008. DECISÃO Nº
808/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento: a) do Ofício n.º 998/2014-GAB/SEDEST (fl. 114) e documentos anexos (fls.
115/117), encaminhados pela extinta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
Transferência de Renda do Distrito Federal - Sedest/DF, em razão do item IV da Decisão n.º
5.121/2014; b) das defesas apresentadas pelos Srs. Raimundo Alberto Dumont (fls. 124/137
e anexos de fls. 138/158) e Ruither Jacques Sanfilippo (fls. 159/183), em atendimento ao
item III da Decisão n.º 5.121/2014; c) da Informação n.º 332/2015 - 1ªDICONT (fls.
187/199); d) do Parecer n.º 1037/2015 - MF (fls. 200/205); II - considerar: a) revéis, nos
termos do art. 13, § 3º, da Lei Complementar n.º 01/1994, a Creche Fernanda Guimarães C.
Amaral e sua representante legal à época do repasse dos recursos, Sra. Valdira Soares dos
Santos; b) no mérito, procedentes as alegações de defesa encaminhadas pelo Sr. Raimundo
Alberto Dumont; c) no mérito, improcedente a defesa apresentada pelo Sr. Ruither Jacques
Sanfilippo; sendo aproveitadas em seu favor, porém, as alegações de defesa encaminhadas
pelo Sr. Raimundo Alberto Dumont, afastando sua responsabilidade pelos fatos que jus-
tificaram sua citação na TCE em exame; d) cumprida pela extinta Sedest/DF a determinação
contida no item IV da Decisão n.º 5.121/2014; III - julgar: a) com fundamento no art. 17,
inciso I, da Lei Complementar n.º 01/1994, regular a TCE em exame, objeto do Processo n.º
380.000.275/2008, quanto aos Srs. Ruither Jacques Sanfilippo e Raimundo Alberto Dumont,
dando-lhes a devida quitação; b) nos termos do art. 17, inciso III, alínea "a", da Lei
Complementar n.º 01/1994, irregular a TCE em apreço, no que tange à Creche Fernanda
Guimarães C. Amaral e à sua representante legal à época do repasse dos recursos, Sra.
Valdira Soares dos Santos; IV - aprovar, expedir e mandar publicar os Acórdãos apresentados
pelo Relator; V - autorizar: a) a notificação das responsáveis indicadas no item "III-b" para,
no prazo de 30 (trinta) dias, recolherem, de forma solidária, aos cofres do GDF o débito
apurado nos autos, no valor de R$ 98.631,83, atualizado até 19.10.2015 (conforme de-
monstrativo de fl. 186), a ser corrigido até a data do efetivo pagamento, nos termos da Lei
Complementar n.º 435/2001 e da Emenda Regimental n.º 13/2003, em face da ausência de
prestação de contas dos recursos recebidos à conta do 22º Termo Aditivo ao Convênio n.º
29/1999-FSSDF, referente aos meses de fevereiro, março e abril de 2008; b) desde logo, caso
não atendida a notificação a que se refere a alínea "a" anterior, a adoção das providências
cabíveis, nos termos do art. 29 da Lei Complementar n.º 01/1994; c) o retorno dos autos à
Secretaria de Contas - Secont/TCDF, para as providências pertinentes.
PROCESSO Nº 29480/2012 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do
Distrito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da
então Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal - SEOPS, para apurar a existência de irregularidade na concessão e pagamento de
indenização de transporte na passagem à inatividade de militar do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal. DECISÃO Nº 754/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da Informação n.º
380/2015 - SECONT/3ªDICONT (fls. 113/117); b) do Parecer n.º 56/2016-CF (fls. 118/120);
II - negar provimento, no mérito, ao Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Edson
Amorim Machado (fls. 93/103), por meio de seu representante legal, em razão da in-
subsistência das alegações ofertadas, mantendo, na íntegra, os termos da Decisão n.º
2.178/2015 e dos Acórdãos n.ºs 257/2015 e 258/2015; III - dar ciência desta decisão ao
recorrente e ao seu representante legal, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para o
recolhimento do débito (devidamente atualizado) que lhe foi atribuído no processo em
apreço; IV - autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Contas - Secont/TCDF, para as
providências de sua alçada.



Diário Oficial do Distrito FederalNº 54, segunda-feira, 21 de março de 2016 PÁGINA 39

PROCESSO Nº 20339/2013 - Prestação de Contas Extraordinária da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal - FHDF, referente aos exercícios financeiros de 2003 a 2013, objeto do
Processo n.º 060.007.215/2013. DECISÃO Nº 809/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da Prestação de Contas
Extraordinária - PCEx da Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, referente aos
exercícios financeiros de 2003 a 2013, objeto do Processo n.º 060.007.215/2013; b) dos
Ofícios nºs 2410/2014-GAB/SES (fls. 6/9), 3443/2014-GAB/SES (fls. 10/13), 560/2015-
GAB/SES (fls. 14/22) e 1015/2015-GAB/SES (fls. 23/31); c) da Informação n.º 282/15 -
SECONT/2ª DICONT (fls. 33/37); d) do Parecer n.º 1.101/2015-MF (fls. 38/39); II - julgar
a prestação de contas extraordinária dos exercícios financeiros de 2003 a 2013 da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, em extinção, alusivas aos seus inventariantes, Sra. Claudeth
Lemos Ribeiro (01.01.2003 a 04.03.2003) e Sr. Jair Pinheiro Cotrim (05.03.2003 a
31.12.2013), regulares, com ressalvas, nos termos do art. 17, inciso II, da LC n.º 01/1994, c/c
o art. 167, inciso II, do RI/TCDF, em razão das falhas indicadas nos subitens 3.3 (bens
móveis não localizados no processo de extinção) e 4.1 (pendência de dívida com o INSS) do
Relatório de Auditoria n.º 5/2014 - DISED/CONAS/CONT-STC; III - considerar, em con-
formidade com o disposto no art. 24, inciso II, da Lei Complementar n.º 01/1994, quites com
o erário distrital os gestores da FHDF elencados no item II, no que tange ao objeto da PCEx
em análise; IV - nos termos do art. 19 da LC n.º 01/1994, determinar ao atual liquidante da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF que adote as providências cabíveis, para
que as falhas e impropriedades mencionadas no item II sejam saneadas nas prestações de
contas vindouras da FHDF, em extinção; V - aprovar, expedir e mandar publicar o Acórdão
apresentado pelo Relator; VI - autorizar: a) a devolução do Processo n.º 060.007.215/2013 à
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, b) o retorno dos autos à
Secretaria de Contas/TCDF, para adoção das providências pertinentes e posterior arqui-
vamento.
PROCESSO Nº 483/2014 - Contratação direta da Associação Bateria Nota Show, por ine-
xigibilidade de licitação, pelo Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
Cultura do Distrito Federal, para os festejos carnavalescos de 2014, no período de 01 a 04 de
março de 2014, no espaço denominado Passarela da Alegria, situado entre o estádio Mané
Garrincha e o Palácio do Buriti, objeto do Contrato de Prestação de Serviços n.º 01/2014-
SECULT/DF. O defendente, Sr. HAMILTON PEREIRA DA SILVA, não compareceu, nesta
assentada, para realizar a sustentação oral de defesa deferida por meio do Despacho Singular
nº 70/2016-IM, fs. 106-107. DECISÃO Nº 749/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de-
terminou o retorno dos autos ao Gabinete do Relator, à vista do não comparecimento do
defendente para realizar a mencionada sustentação oral de defesa.
PROCESSO Nº 7177/2015-e - Auditoria Operacional realizada na Companhia Imobiliária de
Brasília - Terracap, em cumprimento ao item V da Decisão n.º 4.621/2014, com o fito de
verificar a eficácia e a eficiência dos desembolsos realizados pela jurisdicionada com Tec-
nologia da Informação e Comunicação - TIC, referente aos exercícios de 2008 a 2012.
DECISÃO Nº 810/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - tomar conhecimento: a) da Informação n.º 23/2015 - NFTI (e-DOC BB541520-
e) e do Plano de Auditoria/Relatório de Levantamento Preliminar de Auditoria (e-DOC
A5DFEDA0-e); b) do Relatório Prévio de Auditoria n.º 70006/2015 - NFTI (e-DOC
A8BB5023-e); c) da Informação n.º 61/2015 - NFTI (e-DOC 7BE4BB51-e); II - encaminhar
à Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, com fulcro no art. 41, § 2º, da Lei Com-
plementar n.º 01/1994 c/c o art. 1º, § 1º, da Resolução n.º271/2014, cópia do Relatório Prévio
de Auditoria n.º 70006/2015 - NFTI (e-DOC A8BB5023-e), para conhecimento e ma-
nifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca dos achados, critérios, evidências, causa,
efeitos, propostas de correção e melhorias e dos benefícios esperados, fazendo constar, em
caso de discordância, seus argumentos e eventual documentação comprobatória; III - alertar
os gestores da Terracap de que: a) o mérito do relatório prévio ainda será objeto de
apreciação pelo Tribunal, que as propostas de correção ou melhorias não possuem caráter
cogente neste momento e que os esclarecimentos prestados serão considerados pela equipe
instrutiva na avaliação da pertinência dos achados e proposições na elaboração da versão
final do Relatório de Auditoria; b) o prazo fixado para a manifestação é improrrogável,
conforme o art. 1º da Resolução n.º 271/2014, e que a não apresentação das considerações
neste prazo enseja a perda da oportunidade de se manifestar previamente à deliberação
plenária; IV - autorizar a devolução dos autos à Secretaria de Auditoria - Seaud/TCDF, para
as devidas providências.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA
PROCESSO Nº 1584/1998 - Aposentadoria de JORGE LUIZ LIMA-TCDF. DECISÃO Nº
811/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - ter
por cumprida a Decisão nº 5562/14; II - tomar conhecimento: 1) da Ação Ordinária nº
5035790-51.2014.4.04.7200/SC, ajuizada pelo Senhor Jorge Luiz Lima contra o INSS, com
os objetivos de renunciar à aposentadoria concedida por aquela autarquia e de obter certidão
de tempo de serviço então utilizado na aludida aposentadoria para seu aproveitamento nesta
inativação do TCDF; 2) como razões de defesa, dos documentos de fls. 177/179; 3) dos
documentos de fls. 200/203 (cópia extraída via internet da sentença desfavorável ao autor
proferida na Ação Ordinária/TRF4 nº 5035790-51.2014.4.04.7200/SC - 3ª Vara Federal de
Florianópolis); III - considerar improcedente a defesa a que se refere o subitem 2 do item II
acima; IV - autorizar o sobrestamento da análise da concessão em exame, até que ocorra fato
novo oriundo do Poder Judiciário, seja decisão definitiva quanto à viabilidade ou não de se
prosperarem as aposentadorias estatuárias de servidores ocupantes apenas de cargos co-
missionados, seja decisão denegatória do direito de o servidor obter a certidão de tempo de
serviço passada pelo INSS para o cômputo do tempo de serviço aproveitado em sua ina-
tivação nesta Corte.
PROCESSO Nº 22044/2010 - Tomadas de contas especiais instauradas, em atenção às
Decisões nºs 6.658/2009 e 224/2010, para apurar possíveis irregularidades na concessão de
indenização de transporte a servidores militares da PMDF, por ocasião da passagem para a
inatividade, no período de 1994 a 1998, objeto dos Processos nºs 480.001.241/2010 a
480.001.250/2010. DECISÃO Nº 812/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da Informação nº 619/2015 - SE-
CONT/GAB (fls. 176/178); b) do Parecer nº 21/2016 - DA (fls. 180/181); c) dos documentos
de fls. 165/175; II - autorizar: a) o envio da documentação pertinente à SEGECEX para
manter o registro e acompanhamento formal e o controle do recolhimento dos débitos e
multas imputados pelo Tribunal, na forma estabelecida na Portaria nº 76/1997 (art. 2º, I, g),
com a redação dada pela Portaria nº 300/2011, conjugada com a Ordem de Serviço-CICE nº
02/2011; b) o encaminhamento desta decisão e da cópia das peças à Controladoria-Geral do
Distrito Federal, determinando-lhe que acompanhe os recolhimentos efetuados pelo militar
beneficiário, os quais deverão ser comunicados ao Tribunal por meio do demonstrativo
previsto no art. 14 da Resolução n.º 102/98, nas contas anuais da PMDF; c) o retorno dos
autos à SECONT para fins de arquivamento.
PROCESSO Nº 23733/2010 - Denúncia ofertada pelo Deputado Distrital Chico Leite, com
base em informação trazida a seu Gabinete por servidores da então Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, versando sobre supostas irregularidades na reforma do Edifício
Sede da SEDF, localizado na Via L2 Norte, Quadra 607. DECISÃO Nº 745/2016 - Havendo
o Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES FILHO pedido vista do processo, foi adiado o
julgamento da matéria nele constante.

PROCESSO Nº 3978/2011 - Aposentadoria de FRANCISCO CRISTIANO BEZERRA -
CLDF. DECISÃO Nº 813/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento das medidas adotadas pelo órgão jurisdicionado, em
cumprimento ao item "III" da Decisão nº 4854/14, bem como doc. de fls. 126/129 (cópia da
sentença de mérito da Ação de Conhecimento nº 2014.01.1.094091-6); II - levantar o
sobrestamento imposto pelo item IV da Decisão nº 4854/14, haja vista o desfecho do
Processo nº 12433/13; III - determinar à CLDF que: 1) no prazo de 30 (trinta) dias, adote as
providências cabíveis para cumprir o disposto no item II da Decisão nº 5726/12; 2) em caso
de insucesso no cumprimento do item anterior (negativa expressa do IPREV em homologar
o tempo de serviço insalubre prestado na CLDF, por exemplo), notifique, no prazo de 10
(dez) dias, o servidor, para que, querendo, dada a insuficiência temporal para a inativação a
ele outorgada, apresente razões de defesa perante este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
da notificação, ante a possibilidade de a Corte vir a considerar ilegal sua aposentadoria; IV
- autorizar a devolução dos autos à Sefipe, para a adoção das providências de praxe.
PROCESSO Nº 21069/2011 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do
Distrito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da
então Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal - SEOPS, para apurar a existência de irregularidade na concessão e pagamento de
indenização de transporte na passagem à inatividade de militar do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal. DECISÃO Nº 814/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls.
242/248; II - autorizar a devolução do Processo nº 017.000.501/2007 à Controladoria-Geral
do Distrito Federal, determinando-lhe que acompanhe os recolhimentos efetuados pelo mi-
litar beneficiário, decorrentes da Decisão nº 430/2014 e do Acordão nº 156/2014, os quais
deverão ser comunicados ao Tribunal por meio do demonstrativo previsto no art. 14 da
Resolução nº 102/98, nas contas anuais da PMDF; III - encaminhar os autos em exame à
SECONT para fins de arquivamento.
PROCESSO Nº 24178/2012 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do
Distrito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da
então Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal - SEOPS, para apurar a existência de irregularidade na concessão e no pagamento de
indenização de transporte na passagem à inatividade de militar da Polícia Militar do Distrito
Federal. DECISÃO Nº 815/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls. 114/117; II - autorizar a
devolução do Processo nº 480.001.136/2010 à Controladoria-Geral do Distrito Federal, de-
terminando-lhe que acompanhe os recolhimentos efetuados pelo militar beneficiário, de-
correntes da Decisão nº 5994/2014 (fls. 105) e do Acordão nº 667/2014 (fls. 106), os quais
deverão ser comunicados ao Tribunal por meio do demonstrativo previsto no art. 14 da
Resolução nº 102/98, nas contas anuais da PMDF; III - encaminhar os autos em exame à
SECONT para fins de arquivamento.
PROCESSO Nº 29528/2012 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do
Distrito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da
então Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal - SEOPS, em atendimento ao item II, alínea "a", da Decisão nº 3186/01, para apurar
a existência de irregularidade na concessão e pagamento de indenização de transporte na
passagem à inatividade de militar do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.
DECISÃO Nº 816/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls. 52/59; II - autorizar a devolução dos
Processos nºs 480.000.593/2012 e 053.001.316/1995 à Controladoria-Geral do Distrito Fe-
deral, determinando-lhe que acompanhe os recolhimentos efetuados pelo militar beneficiário,
decorrentes da Decisão nº 3543/2015 e do Acordão nº 459/2015, os quais deverão ser
comunicados ao Tribunal, por meio do demonstrativo previsto no art. 14 da Resolução nº
102/98, nas contas anuais da PMDF; III - encaminhar os autos em exame à SECONT para
fins de arquivamento.
PROCESSO Nº 2433/2013 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do
Distrito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da
então Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal - SEOPS, para apurar a existência de irregularidade na concessão e no pagamento de
indenização de transporte na passagem à inatividade de militar da Polícia Militar do Distrito
Federal. DECISÃO Nº 817/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls. 145/150; II - autorizar a
devolução do Processo nº 480.001.099/2010 à Controladoria-Geral do Distrito Federal, de-
terminando-lhe que acompanhe os recolhimentos efetuados pelo militar beneficiário, de-
correntes da Decisão nº 4431/2014 e Acordão nº 475/2014, os quais deverão ser comu-
nicados ao Tribunal, por meio do demonstrativo previsto no art. 14 da Resolução nº 102/98,
nas contas anuais da PMDF; III - retornar os autos em exame à SECONT para fins de
arquivamento.
PROCESSO Nº 9845/2013 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do
Distrito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da
então Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal - SEOPS, para apurar a existência de irregularidade na concessão e no pagamento de
indenização de transporte na passagem à inatividade de militar da Polícia Militar do Distrito
Federal. DECISÃO Nº 819/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls. 108/114; II - autorizar a
devolução do Processo nº 480.001.176/2010 à Controladoria-Geral do Distrito Federal, de-
terminando-lhe que acompanhe os recolhimentos efetuados pelo militar beneficiário, de-
correntes da Decisão nº 567/2015 (fls. 102) e do Acordão nº 035/2015 (fls. 103/104), os
quais deverão ser comunicados ao Tribunal, por meio do demonstrativo previsto no art. 14 da
Resolução nº 102/98, nas contas anuais da PMDF; III - encaminhar os autos em exame à
SECONT para fins de arquivamento.
PROCESSO Nº 23523/2015 - Aposentadoria de JOSÉ MARIA CÂMARA - SE/DF. DE-
CISÃO Nº 820/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relato r,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a
análise da regularidade da fixação do benefício se dará posteriormente (Decisão nº 77/07,
proferida no Processo nº 24185/07); II - autorizar o arquivamento do feito e a devolução dos
autos apensos à origem.
PROCESSO Nº 24112/2015-e - Revisão dos proventos da aposentadoria de HELODIAS
CORREIA LOUZEIRO - PGDF. DECISÃO Nº 821/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - ter, excepcionalmente, por cumprida a Decisão nº
4557/15; II - considerar legal, para fins de registro, a revisão de proventos em exame,
ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24185/07; III - autorizar o arquivamento
do feito.
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PROCESSO Nº 24163/2015-e - Pensão civil instituída por ALTIVO FELIZARDO DE
CASTRO - SEAGRI/DF. DECISÃO Nº 822/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - ter por cumprida a Decisão nº 4558/15; II - considerar
legal, para fins de registro, a concessão em exame, com ressalva de que a análise da
regularidade da fixação do valor do benefício se dará nos termos da Decisão nº 77/07,
proferida no Processo nº 24185/07.
PROCESSO Nº 24520/2015 - Aposentadoria de MARIA APARECIDA FERREIRA SAN-
TOS - SE/DF. DECISÃO Nº 823/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame,
ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07; II - recomendar que o DTS de
fl. 44 do Processo GDF nº 080.007.363/08 seja assinado pelo responsável por sua emissão,
o que poderá ser verificado em auditoria; III - autorizar o arquivamento do feito e a
devolução dos autos apensos à origem.
PROCESSO Nº 34193/2015 - Auditoria levada a efeito na então Secretaria de Estado de
Gestão Administrativa e Desburocratização do Distrito Federal - SEGAD/DF, que passou a
integrar a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão do DF - SEPLAG (Decreto n.º
36825/2015, publicado no DODF de 23/10/2015 ), aprovada no Plano Geral de Ação para
2015, constante do Processo n.º 32510/2014-e. DECISÃO Nº 824/2016 - O Tribunal, por
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Relatório
de Auditoria de fls. 21/24, bem como dos documentos juntados às fls. 01/20; II - autorizar
o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 35602/2015 - Aposentadoria de JOSÉ DIVINO ANTÔNIO SERRA - SE-
DESTMIDH/DF. DECISÃO Nº 825/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame,
ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07; II - autorizar o arquivamento
do feito e a devolução dos autos apensos à origem.
PROCESSO Nº 35890/2015-e - Pensão civil instituída por JOSÉ LIMA - SEPLAG/DF.
DECISÃO Nº 826/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
considerou legal, para fins de registro, o ato de pensão ora em exame (Ato/Sirac nº 12370-
1), ressalvando que a análise da regularidade da fixação do benefício se dará na forma do
item I da Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24185/07.
PROCESSO Nº 35920/2015-e - Aposentadoria de MARIA DE JESUS MACIEL ISACKS-
SON - SE/DF. DECISÃO Nº 827/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto
do Relator, considerou legal, para fins de registro, a aposentadoria ora em exame (Ato/Sirac
nº 3380-6), com ressalva de que a análise da regularidade da fixação dos proventos se dará
posteriormente (Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24185/07).
PROCESSO Nº 36587/2015-e - Aposentadoria de HERMELINA RITA DE SÁ - SE/DF.
DECISÃO Nº 828/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
considerou legal, para fins de registro, a aposentadoria ora em exame (Ato/Sirac nº 3318-8),
com ressalva de que a análise da regularidade da fixação dos proventos se dará pos-
teriormente (Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24185/07).
PROCESSO Nº 37087/2015-e - Pensão civil instituída por CLÁUDIA BARBOSA DOS
SANTOS - FHB/DF. DECISÃO Nº 829/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto do Relator, considerou legal, para fins de registro, o ato de pensão ora em exame
(Ato/Sirac nº 1602-9), ressalvando que a análise da regularidade da fixação do benefício se
dará na forma do item I da Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24185/07.
PROCESSO Nº 37524/2015-e - Aposentadoria de MARIA DO SOCORRO GOMES DE
ALMEIDA - TCDF. DECISÃO Nº 830/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto do Relator, considerou legal, para fins de registro, a aposentadoria ora em exame
(Ato/Sirac nº 15631-5), com ressalva de que a análise da regularidade da fixação dos
proventos se dará posteriormente (Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24185/07).
PROCESSO Nº 37591/2015-e - Aposentadoria de ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA
SALGADO - SE/DF. DECISÃO Nº 831/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a aposentadoria ora em
exame (Ato/Sirac nº 3346-0), com ressalva de que a análise da regularidade da fixação dos
proventos se dará posteriormente (Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24185/07); II
- alertar a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal para que acompanhe o
andamento do Processo TJDFT nº 2012.01.1.152235-4, observando os possíveis reflexos nos
proventos da concessão em exame.
PROCESSO Nº 1301/2016-e - Aposentadoria de ROSÂNGELA ANTUNES DE OLIVEIRA
- DETRAN/DF. DECISÃO Nº 832/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o
voto do Relator, considerou legal, para fins de registro, a aposentadoria ora em exame
(Ato/Sirac nº 11833-3), com ressalva de que a análise da regularidade da fixação dos
proventos se dará posteriormente (Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24185/07).
PROCESSO Nº 1840/2016-e - Contratações temporárias efetuadas pela Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal, no ano de 2014, por força do Edital Normativo nº 01/2012-
SEAP/SE, publicado no DODF de 29.11.12. DECISÃO Nº 833/2016 - O Tribunal, por
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: 1) das
fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; 2) das contratações temporárias a seguir
destacadas, ocorridas no ano letivo de 2014, decorrentes de aprovação no Processo Seletivo
Simplificado regulado pelo Edital nº 01/2012 - SEAP/SE, publicado no DODF de 29.11.12,
Professor - Área 1, Especialidade Língua Portuguesa: Aline Fontes Carvalho, Ana Claudia e
Silva Ferreira, Ana Paula Honório Seabra, Andreia Guedes Oliveira, Anézia Mercês Soares
de Vasconcelos, Astrides Faria de Limas Oliveira, Bianca Santiago de Freitas, Cintia de
Souza Marinho, Cíntia Bernardelle Caetano Pinto, Danielle Silva de Morais, Dayane Belém
Costa, Eliane Hilário Ribeiro de Moraes, Eliomar de Jesus, Elizabete Cardoso da Silva,
Elizandra Cristine Costa Lopes, Elza da Penha de Oliveira Bacelar, Fabiane Romualdo Inácio
Ferreira, Felipe Salomão Cardoso, Flávia Lacerda Moura Leite, Heliane Kerly Landim do
Rego, Irair Paes Landim, Jaqueline Freitas da Silva, Juresmar Barbosa da Costa, Katia
Cristina da Silva Rodrigues Lopes, Katiara Moura de Sena, Kátia Letícia Dantas Gomes
Tavares de Sousa, Laura Garcia Dias, Lazara Suzi Pereira Lopes, Luana Neves de Oliveira,
Lucineide Ferreira Wanderley Sousa, Marcia Dias Pereira Amaral, Maria Jose Firmino
Ribeiro, Meire Monteiro dos Santos, Michele Miranda da Costa Couto, Neylla Lillianne
Menezes da Rocha, Nilza Moreira da Silva, Raquel Alves Ornelas, Renata Evangelista da
Silva, Rosiane de Souza Rodrigues Spindola, Rosimeire Dias de Carvalho Oliveira, Sandra
Luna Rios, Selma Maria da Silva, Silvio Toledo Rocco, Simara Maria Martins Oliveira,
Suely Gomes Lopes, Talita Roberta de Oliveira, Tania Maria Marques, Thais Avelino de
Sousa Lopes, Wellington Souto Pereira e Weslene Souza Valverde, II - autorizar o ar-
quivamento dos autos em exame.
PROCESSO Nº 1905/2016-e - Atos de aposentadoria de MARIA DIVINA SOARES COS-
TA, GLEIDE FERREIRA OLIVEIRA LEITE, GLACY ANTUNES DE BRITO e SANDRA
LÚCIA DA SILVA, da Câmara Legislativa do Distrito Federal, incluídos no módulo de
concessões do SIRAC. DECISÃO Nº 834/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo
com o voto do Relator, considerou legais, para fins de registro, as aposentadorias de que
tratam os Atos/Sirac nºs 16221-1, 16229-1, 16219-7 e 16254-8, com ressalva de que a análise
da regularidade da fixação dos proventos se dará posteriormente (Decisão nº 77/07, proferida
no Processo nº 24.185/07).

PROCESSO Nº 2316/2016-e - Contratações temporárias efetuadas pela Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal, no ano de 2014, por força do Edital Normativo nº 01/2012-
SEAP/SE, publicado no DODF de 29.11.12. DECISÃO Nº 835/2016 - O Tribunal, por
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: 1) das
fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; 2) das contratações temporárias a seguir
destacadas, ocorridas no ano letivo de 2014, decorrentes de aprovação no Processo Seletivo
Simplificado regulado pelo Edital nº 01/2012 - SEAP/SE, publicado no DODF de 29.11.12,
Professor - Área 1, Especialidade Língua Portuguesa: Adriana Felix Seixas Henrique, Ana
Lúcia do Nascimento Silva, Angela Maria Marinho Lima, Cinthya Barbosa Barroso Quidute,
Cleciana da Silva Paranhos, Cláudia Eunice Medeiros Dy La Fuente Costa, Dania Gruhn
Melo, Daniela Setubal dos Santos, Dayane Pereira dos Santos e Sousa, Debora dos Santos
Rodrigues, Deborah Braz Modesto de Sousa, Eliane Aparecida Calovi Fonini, Eliane Barros
do Carmo, Érica Cristina Macedo da Silva, Erika Ferreira do Nascimento Monteiro, Fer-
nanda Thially Bezerra Sabino, Flávia da Costa Ribeiro, Flávia Ervilha Lucci, Flávia Ervilha
Lucci, Helena Maria Correa Belino, Jacqueline Fonseca de Paiva Noleto, Janaina de Sousa
Andrade, Jocelma da Silva Conceição, Joscélia Moreira da Silva, Kamila de Lima Felicio,
Kelly Aparecida Moreira Diniz, Larraine Alves de Souza, Leandro Pereira Mendes, Lilian
Martins Ribeiro, Margarida Flor Tavora Fontoura Cruz, Maria Anizia de Lima Santiago,
Maria Francinete Dantas do Rêgo, Micaelle Alves de Assis, Márcia Maria Silva Gonçalves,
Nayara Lúcia Galvão Costa, Quesia dos Santos Lemos, Renata Rodigues da Rocha, Renir
Vital Adriano Barbosa, Rosilene Cândida de Araújo, Sabrina Paiva Barbosa, Sabrina San-
tiago de Freitas, Sheila Bastos Lima, Suely Conceição Araujo Leite, Taiana Pontes da Silva,
Vanei Souza Rego e Vânia Aparecida Ribeiro Nishiyama; II - autorizar o arquivamento dos
autos em exame.
PROCESSO Nº 2464/2016-e - Concorrência nº 03/2016-Caesb, cujo objeto é a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de leitura de hidrômetros,
impressão simultânea de contas de água e comunicados, entrega de faturas e comuni-
cados/documentos diversos, vistorias e análise de leitura, em toda a área de atuação da
Caesb. DECISÃO Nº 743/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da Carta n° 017/2016-PRL/PR (e-doc 1115E646-
c), disponibilizando, em anexo, cópia das documentações solicitadas em meio digital, as
quais foram juntados aos autos no e-doc 8E82BD3E-e; b) do Edital da Concorrência nº
03/2016-CAESB (e-doc D656BF57-e); c) da Informação nº 50 (e-doc F2662F1E-e); II -
determinar à CAESB que, com fulcro no art. 113, § 2º, da Lei nº 8.666/93, c/c o art. 198 do
RI/TCDF, suspenda, cautelarmente, a Concorrência nº 03/2016; III - determinar à Juris-
dicionada que proceda às seguintes correções no edital, encaminhando cópia da docu-
mentação comprobatória ao Tribunal, no prazo de até 10 dias: a) no que se refere aos
requisitos para habilitação técnica: 1) exclua as exigências dispostas nas alíneas "a", "b" e
"c", do item 16 do Termo de Referência, por se mostrarem incompatíveis com as previstas
no art. 30, § 6º, da Lei nº 8.666/93; 2) altere o item 6.1.4, alínea "b", do Edital, e o item 16,
alínea "d", do Termo de Referência, passando a exigir, para o Lote 2, o quantitativo mínimo
de 73.581 ligações para fim de comprovação da habilitação técnico-operacional, adequando-
o ao entendimento já manifestado por esta Corte nas Decisões nºs 6.610/2010 e 1.958/2011;
b) corrija a exigência de amostra esculpida no item 4 do Termo de Referência, passando a
exigi-la somente da licitante habilitada que tiver apresentado o menor preço válido, ou seja,
em momento posterior a fase de abertura das propostas de preço e anterior à fase de
homologação/adjudicação do certame; c) esclareça qual a fonte de recurso que efetivamente
será utilizada para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da licitação em análise,
tendo em vista que, em pesquisa ao sistema SIGGO, não foi identificada a fonte de recurso
orçamentária informada no edital: Atividade/Subtítulo: 17.122.6004.8517/6977; IV - alertar a
CAESB para que, doravante, adote a modalidade Pregão Eletrônico nas licitações cujo objeto
se tratar de serviços de natureza comum, como o verificado na Concorrência em apreço, em
conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/2002, regulamentada no Distrito Federal pelo
Decreto nº 23.460/2002; V - autorizar: a) o envio de cópia do relatório/voto do Relator e da
Informação nº 50/2016 à jurisdicionada, a fim de subsidiar o cumprimento dos itens II e III;
b) a devolução dos autos à Secretaria de Acompanhamento, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 5056/2016-e - Representação formulada pela empresa Maciel Auditores S.S.,
subscrita por procurador constituído nos autos (7F70472C-c), na qual afirma a ocorrência de
possível irregularidade no procedimento licitatório da Concorrência Pública nº 2/2015-Caesb.
DECISÃO Nº 836/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - tomar conhecimento da Representação protocolada pela empresa Maciel Au-
ditores S.S. e seus anexos (peça 3. e- DOC 7F70472C-c): II - autorizar: a) o sobrestamento
da análise da Representação, até a decisão definitiva do Poder Judiciário nos autos do
Processo nº 2015.01.1.098620-2; b) a remessa de cópia do relatório/voto do Relator e desta
decisão à Representante e à jurisdicionada; c) o retorno dos autos à Secretaria de Acom-
panhamento, para os devidos fins.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA
PROCESSO Nº 7192/2013 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do
Distrito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da
então Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal - SEOPS, para apurar a existência de irregularidade na concessão e no pagamento de
indenização de transporte na passagem à inatividade de militar da Polícia Militar do Distrito
Federal. DECISÃO Nº 838/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - negar provimento ao Recurso de Reconsideração de fls. 78/83, mantendo
íntegros os termos da Decisão n.º 2.221/2015 e dos Acórdãos n.ºs 267 e 268/2015, e notificar
o recorrente para, em novo prazo de 30 dias, recolher aos cofres do GDF o débito que lhe
fora imputado nos autos, no valor de R$ 163.949,86, atualizado em 01/12/2015, fl. 94, a ser
corrigido até a data do efetivo pagamento, nos termos da LC n.º 435/2001 e da Emenda
Regimental n.º 13/2003; II - autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Contas, para as
providências de sua alçada.
PROCESSO Nº 32358/2014 - Concorrência nº 12/14, lançada pelo Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, tendo por objeto a contratação de empresa
especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva e as-
sistência técnica de equipamentos do sistema semafórico operado pelo DER-DF, instalados
em diversos pontos do Distrito Federal. DECISÃO Nº 747/2016 - O Tribunal, por una-
nimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do documento
denominado "Razões de Justificativas" (fls. 228/247); II - considerar parcialmente pro-
cedentes as medidas corretivas adotadas pelo Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal - DER/DF, determinadas na Decisão nº 4.841/2015; III - reiterar ao DER/DF
que mantenha suspensa a Concorrência nº 12/2014 - DER/DF, até ulterior deliberação desta
Corte, e que promova as medidas corretivas a seguir, encaminhando documentação com-
probatória ao Tribunal: a) recalcular o valor do item "B1 - Valor imobilizado do equipamento
instalado (R$)" e os valores dos itens do quadro de materiais e serviços, deixando de
considerar os valores ofertados pelas empresa A, B e C, e comparando-os com os custos
dispostos no quadro juntado às fls. 310 do Processo Licitatório nº 0113-001830/2013, atua-
lizados para 2016; b) recalcular o valor da locação de motocicletas; c) tão logo conclua o
processo administrativo disciplinar, instaurado por meio da Instrução nº 162/2015, enca-
minhar cópia do seu resultado a esta Corte; IV - alertar o Jurisdicionado quanto à opção de
se reabrir a fase de planejamento da contratação, adotando a modalidade de licitação mais
adequada (pregão eletrônico), levando em consideração o que já foi determinado por este
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Tribunal até o presente momento, uma vez que é um procedimento mais célere e universal
do que a concorrência; V - autorizar: a) o envio de cópia do relatório/voto do Relator e da
Instrução ao Jurisdicionado; b) o retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento, para os
devidos fins.
PROCESSO Nº 23515/2015 - Aposentadoria de FRANCISCO TEOTÔNIO DE SOUSA -
SE/DF. DECISÃO Nº 839/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, res-
salvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07; II - autorizar o arquivamento
dos feito e a devolução dos autos apensos à origem.
PROCESSO Nº 24635/2015-e - Exame da legalidade de admissões no cargo de Médico,
especialidade neonatologia, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, reguladas
pelo Edital nº 03/2008-SES, publicado no DODF de 11.01.2008, que foi objeto de análise no
Processo nº 1448/2008. DECISÃO Nº 840/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento das fichas admissionais juntadas ao
processo em apreço; II - considerar legais, para fins de registro, em atendimento ao art. 78,
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as seguintes admissões realizadas pela
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, decorrentes de aprovação no concurso
público regulado pelo Edital nº 03/2008, publicado no DODF de 11.01.2008, Médico,
especialidade: Neonatologia: a) Alci de Castro Matos, Marcos Guimarães, Sandra Nicolau
Saraty, Suzana da Silva Berlim; b) Maria Nazaré Rufino de Mattos, sem prejuízo de alertar
a jurisdicionada para o cumprimento integral do que dispõe o artigo 46, § 3º, da Lei
Complementar 840/2011, quando do retorno da servidora ao serviço ativo III - determinar à
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que, no prazo de 30 (trinta) dias, mo-
difique as jornadas e as cargas horárias cumpridas por Fernanda Salustiano Costa, de modo
a observar o repouso semanal previsto na Constituição Federal e a Portaria SES nº 199/2014;
IV - autorizar o retorno dos autos em exame à SEFIPE, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 36013/2015-e - Aposentadoria de TANIA DE JESUS CAMPOS - SE/DF.
DECISÃO Nº 841/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a
regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão
nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07; II - autorizar o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 36625/2015-e - Aposentadoria de EDNA MARIA SIMÕES SOUZA -
SE/DF. DECISÃO Nº 842/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, res-
salvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07; II - autorizar o arquivamento
dos autos.
PROCESSO Nº 37036/2015-e - Atos de aposentadoria de servidores da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal. DECISÃO Nº 843/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar legais, para fins de registro, as
aposentadorias de MARIA HELENA DA CUNHA, Ato nº 003332-6, no Cargo de Profess o r,
e de JOSENILDA MENEZES SILVA, Ato nº 002563-7, no Cargo de Professor, ressalvando
que a regularidade das parcelas dos respectivos abonos provisórios será verificada na forma
do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24185/2007; II - autorizar o
arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 37176/2015-e - Aposentadoria de MARIA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO - SE/DF. DECISÃO Nº 844/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame,
ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07; II - autorizar o arquivamento
dos autos.
PROCESSO Nº 37753/2015-e - Aposentadoria de MARIA ENY DE SOUZA - SEC/DF.
DECISÃO Nº 845/2016 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rela t o r,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a
regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão
nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07; II - autorizar o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 37982/2015-e - Representação nº 30/2015-CF, formulada pelo Ministério
Público junto ao TCDF, por meio da qual noticia que a Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal estaria estimando os valores de suas aquisições bem acima daqueles pra-
ticados no mercado. DECISÃO Nº 846/2016 - O Tribunal, por maioria, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento da Representação (e-DOC A8F46053-e); II
- reiterar à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF o disposto no item
II da Decisão Liminar nº 39/2015 - P/AT, referendada pela Decisão n.º 33/2016, devendo a
Jurisdicionada encaminhar a esta Corte, no prazo de 30 dias, as informações solicitadas no
referido decisum, com o respectivo alerta ao titular da Pasta acerca de possibilidade de
aplicação da multa prevista no inciso IV do art. 57 da Lei Complementar nº 1/94; III -
autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento, para a adoção das pro-
vidências de sua alçada. Parcialmente vencido o Conselheiro MANOEL DE ANDRADE, que
seguiu o voto do Relator, à exceção do alerta constante do item II.
O Senhor Presidente, nos processos incluídos na pauta desta assentada em que constam seu
impedimento/suspeição, presidiu a sessão com esteio no § 19 do art. 63 do RI/T C D F.
Os processos apreciados nesta sessão, que não figuraram nos Extratos de Pauta nºs 13 e 14,
publicados nos DODFs de 29/02/2016 (pág. 38), e 03/03/2016 (pág. 27), respectivamente,
previsto no art. 6º da Resolução 161/2003, foram incluídos na pauta com fundamento no art.
1º da mesma resolução.
Encerrada a fase de julgamento de processos, o Senhor Presidente convocou Sessões Ex-
traordinárias, realizadas em seguida, para que o Tribunal apreciasse, na forma do disposto no
art. 97, parágrafo 1º, da LO/TCDF, matérias administrativa e sigilosa.
Finalmente, o Tribunal, em conformidade com o parágrafo único do art. 42 do Regimento
Interno, decidiu, por unanimidade, antecipar, para o próximo dia 16, às 15 horas, a Sessão
Ordinária prevista para o dia 22 do mês em curso.
Nada mais havendo a tratar, às 16h20, a Presidência declarou encerrada a sessão. E, para
constar, eu, OLAVO FELICIANO MEDINA, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata -
contendo 104 processos- que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Con-

selheiros e representante do Ministério Público junto à Corte.
RENATO RAINHA - MANOEL DE ANDRADE - ANILCÉIA MACHADO - INÁCIO
MAGALHÃES - PAUO TADEU - PAIVA MARTINS - MÁRCIO MICHEL - CLÁUDIA
FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA.

ACÓRDÃO Nº 84/2016
Ementa: Tomada de contas especial. Irregularidades na contratação da empresa Adler As-
sessoramento Empresarial e Representações Ltda. em serviços de locação e manutenção do
Programa na Hora e manutenção de equipamentos de informática (Caixa de Pandora). Contas
julgadas irregulares. Imputação de débito aos responsáveis.
PROCESSO TCDF N.º 42964/2009.
Nome: Sr. Luiz Cláudio Freire de Souza França, Diretor-Geral do Serviço de Atendimento
Imediato ao Cidadão - Na Hora, no período de 24.05.2007 a 24.02.2010 e Adler As-
sessoramento Empresarial e Representações Ltda.
Órgão: Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal -
S E J U S / D F.

Relator: Conselheiro Manoel de Andrade.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas - 1ª DICONT.
Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.
Síntese da irregularidade: prejuízo decorrente de pagamento de excessivos valores em lo-
cação mensal de equipamentos em sede de contrato firmado entre a SEJUS e a empresa
Adler Assessoramento Empresarial e Representações Ltda.
Débito imputado aos responsáveis: R$ 581.680,45 (quinhentos e oitenta e um mil, seiscentos
e oitenta reais e quarenta e cinco centavos), atualizado em 06/07/2015.
Vistos, relatados e discutidos os autos e, considerando as conclusões da Unidade Técnica e
do Ministério Público junto a esta Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto
proferido pelo Relator, em:
I - julgar irregulares as contas em apreço, com base no art. 17, inciso III, alíneas "c", e 20,
da Lei Complementar n.º 01/94, e condenar os responsáveis indicados ao ressarcimento
solidário do débito que lhes é imputado, bem como determinar a adoção das providências
cabíveis, nos termos do art. 24, III, do mesmo diploma legal;
II - com fundamento no art. 26 da LC n.º 01/94, notificar os responsáveis para, no prazo de
30 (trinta) dias, recolherem o débito que lhes fora imputado, devendo este valor ser atua-
lizado até a data da efetiva quitação da dívida, nos termos da Emenda Regimental n.º
13/2003 e da Lei Complementar n.º 435/01;
III - determinar, desde logo e caso não atendida a notificação, o desconto parcelado do valor
da dívida nos vencimentos/proventos dos responsáveis, observados os limites previstos na
legislação em vigor e nos termos do art. 29, inciso I, da LC n.º 01/94, devendo ser
providenciado o devido recolhimento aos cofres do Distrito Federal, na forma do art. 186 do
RI/TCDF;
IV - autorizar, desde já, a cobrança judicial da dívida, com esteio no art. 29, inciso II, da
LC n.º 01/94.
Ata da Sessão Ordinária nº 4847, de 3 de março de 2016.
Presentes os Conselheiros Renato Rainha, Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Inácio
Magalhães Filho, Paulo Tadeu e Márcio Michel.
Decisão tomada por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procuradora Márcia Ferreira Cunha Farias.

ANTONIO RENATO ALVES RAINHA
Presidente

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
Conselheiro-Relator

MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS
Procuradora do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 85/2016
Ementa: Tomada de Contas Especial - TCE. Apuração de responsabilidades pelo prejuízo
causado ao erário resultante de irregularidades verificadas na prestação de contas alusiva ao
Convênio n.º 29/1999, firmado entre a então Fundação do Serviço Social - FSS/DF e a
creche Fernanda Guimarães C. Amaral, referente aos meses de fevereiro, março e abril de
2008. Citação. Defesas apresentadas. Contas julgadas REGULARES. Quitação plena aos
responsáveis.
Processo TCDF n.º: 32.147/2010 (1 volume).
Apenso n.º: 380.000.275/2008 (1 volume).
Nome/Função: Srs. Ruither Jacques Sanfilippo (Chefe da UAG da extinta Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda do Distrito Federal - Sedest/DF)
e Raimundo Alberto Dumont (Chefe-Substituto da UAG-Sedest/DF).
Órgão: extinta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda do
Distrito Federal - Sedest/DF (atual Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal - SEDEST-
MIDH/DF).
Relator: Conselheiro Inácio Magalhães Filho.
Unidade Instrutiva: Secretaria de Contas - Secont/TCDF.
Representante do MPjTCDF: Procuradora Márcia Farias.
Vistos, relatados e discutidos os autos, tendo em conta as conclusões da unidade instrutiva e
do Ministério Público junto a esta Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto
proferido pelo Relator deste feito, com fundamento nos arts. 17, inciso I, e 24, inciso I, da
Lei Complementar n.º 01, de 9 de maio de 1994, em julgar regulares as contas em apreço e
dar quitação plena aos responsáveis indicados.
Ata da Sessão Ordinária nº 4847, de 3 de março de 2016.
Presentes os Conselheiros Renato Rainha, Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Inácio
Magalhães Filho, Paulo Tadeu e Márcio Michel.
Decisão tomada por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procuradora Márcia Ferreira Cunha Farias.

ANTONIO RENATO ALVES RAINHA
Presidente

INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Conselheiro-Relator

MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS
Procuradora do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 86/2016
Ementa: Tomada de Contas Especial - TCE. Apuração de responsabilidades pelo prejuízo
causado ao erário resultante de irregularidades verificadas na prestação de contas alusiva ao
Convênio n.º 29/1999, firmado entre a então Fundação do Serviço Social - FSS/DF e a
creche Fernanda Guimarães C. Amaral, referente aos meses de fevereiro, março e abril de
2008. Citação. Revelia. Contas julgadas IRREGULARES. Imputação de débito.
Processo TCDF n.º: 32.147/2010 (1 volume).
Apenso n.º: 380.000.275/2008 (1 volume).
Nome/Função: Creche Fernanda Guimarães C. Amaral e sua representante legal à época do
repasse dos recursos, Sra. Valdira Soares dos Santos.
Órgão: extinta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda do
Distrito Federal - Sedest/DF (atual Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal - SEDEST-
MIDH/DF).
Relator: Conselheiro Inácio Magalhães Filho.
Unidade Instrutiva: Secretaria de Contas - Secont/TCDF.
Representante do MPjTCDF: Procuradora Márcia Farias.
Impropriedades apuradas: ausência de prestação de contas dos recursos recebidos à conta do
22º Termo Aditivo ao Convênio n.º 29/1999-FSSDF, referente aos meses de fevereiro, março
e abril de 2008.
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Vistos, relatados e discutidos os autos, tendo em conta as conclusões da unidade instrutiva e
do Ministério Público junto a esta Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto
proferido pelo Relator deste feito, em:
I - com fundamento nos arts. 17, inciso III, alínea "a", e 20 da Lei Complementar n.º 01, de
9 de maio de 1994, julgar irregulares as contas em apreço, bem como determinar a adoção
das providências cabíveis, nos termos dos arts. 24, inciso III, e 26 do mesmo diploma
legal;
II - condenar as responsáveis indicadas a recolherem, solidariamente, aos cofres do Distrito
Federal, o valor de R$ 98.631,83 (noventa e oito mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta
e três centavos), atualizado em 19.10.2015 (conforme demonstrativo de fl. 186), corrigido
monetariamente até a data do efetivo ressarcimento, em razão das irregularidades iden-
tificadas nestes autos e no Apenso n.º 380.000.275/2008;
III - fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar das correspondentes notificações, para que as
responsáveis comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento da referida quantia ao Te-
souro do Distrito Federal, nos termos do art. 186 do Regimento Interno do TCDF, atualizada
monetariamente até a data do efetivo recolhimento, nos termos da Lei Complementar nº
435/2001;
IV - autorizar, desde logo, a cobrança judicial do débito, nos termos do art. 29, inciso II, da
Lei Complementar n.º 01/1994, caso a medida prevista no item anterior não surta o efeito
esperado.
Ata da Sessão Ordinária nº 4847, de 3 de março de 2016.
Presentes os Conselheiros Renato Rainha, Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Inácio
Magalhães Filho, Paulo Tadeu e Márcio Michel.
Decisão tomada por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procuradora Márcia Ferreira Cunha Farias.

ANTONIO RENATO ALVES RAINHA
Presidente

INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Conselheiro-Relator

MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS
Procuradora do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 87/2016
Ementa: Prestação de Contas Extraordinária - PCEx da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal - FHDF, referente aos exercícios financeiros de 2003 a 2013. Contas julgadas
regulares com ressalva. Quitação aos responsáveis. Determinações de providências corretivas
ao atual liquidante da fundação pública.
Processo TCDF n.º: 20.339/2013 (01 volume)
Apenso n.º: 060.007.215/2013 (01 volume)
Nome/Função/Período:

NOME CARGO/FUNÇÃO PERÍODO
Claudeth Lemos Ribeiro Inventariante 01.01.2003 a 04.03.2003
Jair Pinheiro Cotrim Inventariante 05.03.2003 a 31.12.2013

Órgão/Entidade: Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF (em extinção).
Relator: Conselheiro Inácio Magalhães Filho.
Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas do TCDF.
Síntese de impropriedades/falhas apuradas: falhas contidas nos subitens 3.3 (bens móveis não
localizados no processo de extinção) e 4.1 (pendência de dívida com o INSS) do Relatório
de Auditoria n.º 5/2014-DISED/CONAS/CONT-STC.
Determinações (LC/DF n.º 01/1994, art. 19): ao atual liquidante da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal que, na forma do art. 19 da citada Lei Complementar, adotem as medidas
necessárias à correção das falhas/impropriedades identificadas neste Acórdão, nas prestações
de contas vindouras.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo
em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto a esta Corte,
acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, com fundamento nos
arts. 17, inciso II, 19 e 24, inciso II, da Lei Complementar do DF n.º 01, de 9 de maio de
1994, em julgar regulares com ressalvas as contas em apreço e dar quitação aos responsáveis
indicados, com as recomendações de providências apontadas, para correção das falhas iden-
tificadas.
Ata da Sessão Ordinária nº 4847, de 3 de março de 2016.
Presentes os Conselheiros Renato Rainha, Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Inácio
Magalhães Filho, Paulo Tadeu e Márcio Michel.
Decisão tomada por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procuradora Márcia Ferreira Cunha Farias.

ANTONIO RENATO ALVES RAINHA
Presidente

INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Conselheiro-Relator

MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS
Procuradora do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 88/2016
Ementa: Tomada de Contas Anual do Fundo Único de Meio Ambiente do Distrito Federal -
FUNAM/DF, referente ao exercício financeiro de 2010.

PROCESSO TCDF N.º 17312/11
Nome/Função/Período:

NOME CARGO/FUNÇÃO PERÍODO
Danilo Pereira Aucélio Secretário de Estado 20.01 a 29.04.2010
Eliana Ferreira Bermudez Secretária de Estado 30.04 a 03.10.2010

11.10 a 12.10.2010
23.10 a 31.12.2010

Léo dos Santos Cardoso Filho Chefe da Unidade de Admi-
nistração Geral

19.05 a 25.10.2010
30.10 a 31.12.2010

Renata Fortes Fernandes Secretária Executiva 01.01 a 30.03.2010
Maria Regina de Lima Guimarães
Soares de Sá

Secretária Executiva 31.03 a 12.08.2010

Gilmar Gonzaga Secretário Executivo 13.08 a 31.12.2010

Órgão: Fundo Único de Meio Ambiente do Distrito Federal - FUNAM/DF
Relator: Conselheiro Manoel de Andrade
Unidade Técnica: Secretaria de Contas
Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.
Síntese de impropriedades/falhas apuradas:
subitens 2.9 (Apresentação de garantias fora do prazo contratual), 3.1.3 (Divergência no
saldo da conta contábil 199730000) e 3.1.5 (Não devolução do saldo remanescente do
convênio junto ao FNMA/MMA) do Relatório de Auditoria nº 21/2012-DIMAT/CO-
NIE/CONT/STC.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo
em vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam
os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, com fundamento nos arts. 17, II,
19 e 24, II, da Lei Complementar do DF nº 01, de 9 de maio de 1994, em julgar regulares
com ressalvas as contas em apreço e dar quitação aos responsáveis indicados.
Ata da Sessão Ordinária nº 4846, de 01 de março de 2016.
Presentes os Conselheiros Renato Rainha, Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Inácio
Magalhães Filho, Paulo Tadeu e Márcio Michel.
Decisão tomada por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres Al-
buquerque.

ANTONIO RENATO ALVES RAINHA
Presidente

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE
Procurador-Geral em exercício

do Ministério Público junto à Corte


